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EDITAL . PREGÃO ELETRÔNICO N9 017/2026-sECULVSRP.

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, com sede a Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 -
Centro, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULT, torna público, para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO para REGISIRO

DE PREçOS, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), S(a) Ana Adília

Maia, designada formalmente pela Portaria n'036/2025 de 06 de janeiro de 2025, auxiliada pela

equipe de apoio também designados formalmente, abrirá até horas, data e local abaixo

indicados, eletronica mente, as PROPOSTAS DE PREçOS e DOCUMENTOS DE HABIIITAçÃO

referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa,

objetlvando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do

presente Edital e seus anexos, na Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Federal 1.3.709, de 14 de agosto de

2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados).

MENOR PREçO POR ITEM

1. DO TIPO: MENOR PREÇO

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO.

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCETADO.

4. PREFERÊNOA ME/EPPIEQUIPARADAS: NÃO

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO TOCAL DE REALIZAçÃO DO CERTAME:

5.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na ínte8ra, Eratuitamente nos sítios: Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) (https://www.gov.brlpncp/pt-br); Prefeitura

Municipal de Limoeiro do Norte - Ce (https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/), Portal de

Licitações dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do ceará - TcE
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ORIGEM DA LICITAçÃO:

PREGÃO ETETRÔNICO N9 017/2O26.SECUIT/SRP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTURA E TURISMO .

SECUTT

MODALIDADE E NUMERO:

OBJETO:

REGIÍRO I)E PREçOs PARA CONTRATAçÃO OT

EMPRESA Di PRESTAçÃO DE SERVIçOS ESPECIALIZADOS

DE PROM|DçÃO, PIÁNEJAMENTO, tOGíSflCA E

EXECUçÃO DE EVENTOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTURA

E TURT5MO DO MUNTCíP|O DE LTMOETRO DO NORTE/CE.

CRITÉRIO DE JUTGAMENTO:

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N.o 2.í2í, cENTRo, LlMoÉlRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/), e na Plataforma de Llcitações Eletrônicas do Licita Mais Brasil

(https://licitamaisbrasil.com.brl).

5.2, O certame será realizado por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas do Licita Mais

Brasil, no endereço eletrônico (httos://licitamair;brasil.com.brl).

5.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite

ocorrerão através do Sistema de Licitações Eletrônlcas do Licita Mais Brasil, sendo necessário

a licitante realizar PRÉvlO CADASTRO.

5.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional, solicitar

formalmente a Plataforma provedora da licita,;ão eletrônica: Licita Mais Brasil, através do

endereço eletrônico (htt0s://licitamaisbrasil.com.bÍl), sob pena de preclusão da oportunidade

de alegação da matéria.

5,5. DAS DATA5 E HORÁRIOS DO CERTAME:

5,7. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referÊnclas de tempo utllizadas pelo Sistema será

observado o horário de Brasília/DF.

5.8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h

(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

6. DO OBJETO:

6,1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE

EMPRESA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS ESPECIÂLIZADOS DE PROMOçÃO, PLANEJAMENTO,

LOGÍSTICA E EXECUçÃO DE EVENTOS, PARA IITENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUN|CTPAL DE CUITURA E TURISMO DO MUNIíjíP|O DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

6.1.2. A licitação será realizada por LOTE, confortne tabela constante no Termo de Referência

7. DA PARTICIPA NA rtcrrAcÃo:

7.1, Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

na Plataforma do licita Mais Brasil.

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N,O 2,121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000
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5.5. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS i DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas de

0710512026.
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7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e forralmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suàs propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a respo nsa bilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

73, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.4. A não observância do disposto no item rtnterior poderá enselar desclassificação no

momento da habilitação.

7.5. Será concedido tratamento favorecido parà as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades coopêrativas mencionadas no artigo 16, da Iei ne t4.7l3l2OZ,., parc

o agrlcultorfamiliar, o produtor ruralpessoa fÍslca e para o microempreendedor individual- MEl,

nos limites previstos da Lel Complementar ne 123, de 2006.

7.6. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte

e cooperativas, nos termos do art. 34, da tei Federal n" 71.488/ZOO7, como critério de

desempate, preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n'
723/2006, em seu capítulo V - Do AcEsso Aos vIERCADOS/Das Aquisições Públicas.

7.6.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que sê

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" fL.488l2oo7, e que não se encontram em

qualquer das exclusões relacionadas no § 4s do artigo 3e, da Lei Complemenlat ne t23/2006,
deverão declarar em campo próprio no sistema eletrônico o exercício do direito de preferência

previsto em Lei.

7.7. Não poderão disputar esta licitacão:

7.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

1,7.2, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

7.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do proieto executivo, ou empresâ da quai o autor do projeto seja diri8ente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técn ico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre servlços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

RUA cEL. ANTôNto JoAeurM, N.. 2.i2r, CENTF: l, LtMoEtRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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7.7.4. Pessoa física ou jurídica que se enconrre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

7.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financelra,

trabalhlsta ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

BÍAUi

7.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitaate;

7,7.7. Organizações da Sociedade Clvil de lntet',-'sse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

7.7.8. Não poderá participar, direta ou indiretarnente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exer;cício ou após o exercÍcio do cargo ou empreto,
nos têrmos da legislação que disciplina a matéria. conforme § le, do art. 9e, da Leí ne 14.133, de

202L.

7.8. O impedimento de que trata o item 7.7.4 scrá também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta ria personalidade jurídica do licitante.

7.9. A critérío da Adm inistração e exclusivament(, a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os ilens 7.7.2 e 7.7.3 porlerão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da li( itação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órglio ou entidade.

7.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

7.11. o disposto nos itens 7.7 .2 e 7 .7 .3 não impe de a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboraçãc, do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, rros demais regimes de execução.

7.L2. Êm licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaçãa, estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o Icl de pessoas sancionadas por essas entldades

ou que seja declarada inidônea nos termos da LÍri ne 14.733/202L.

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N..2.121, CENT.::o, LTMoEIRo Do NoRTgcE, cEp 62930{00
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7.13. A vedação de que trata o item 7.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que prlste assessoria técnica.

a. on apReseÍ{recÃo DA pRoposrA E Dos Doi;uMENTos oe xaatttlaçÃo:

8.1, Na presente licitação, a fase de habilitação srtcederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitànte d eclarará, em campo próprio do sistema,

que:

8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no editale seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a int,]Bralidade dos custos para atendimento dos

direltos trabalhistas assegurados na Constituiçíio Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de traballto e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivc,'e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação defi nidos no instrumento convocatóiio;

8.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anotr em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na

condição de a prendiz, nos termos do artigo 7' , Xxxlll, da Constituição;

8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. le e no inciso lll do art 5e da

Constituição Federal;

8,3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lêi e em outras normas específicas.

8.4, O licitante organizado em cooperativa deverai declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecklos no artigo 16 da Lei ne 14.133, de 1de abril

de 202L.

8,5. O fornecedor enquadrado como microemp'esa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiSo 3' da Lei CoÍnplementar ne 123, de 2006, estando apto a

RUA CEL. AI.TTÔNIO JOAOUIM, N,O 2.12'I, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930{00
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido e'n seus arts.42 a 49, observado o disposto nos

§§ le ao 3e do art.4e, da Lei n.e 14.133, de 2021.

8.5,1. No item exclusivo para participação de ml:roempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prossegltimento no certame, para aquele item;

8.5.2. Nos itens em que a partlcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar np 723, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

8.6. A falsidade da declarações sujeitará o licitqnte às sanções previstas na Lei ne 14.133, de

2021, e neste Edital.

8.7. A licitante deverá apresentar DECLARAçÃO (MODELO DE DECIÁRAçÃO DE CONDUTA

Éttcl r elrtconRUPçÃo - ANExo Vl) e, inclusivrr, na qualidade de eventualmente contratado,

observará e fará observar por seus fornecedores :1 subContratados, se admitida subcontratação,

o mais alto padrão de ética durante todo o procíisso de licitação, de contratação e de execução

do objeto contratual.

8.8, Os licitantes poderão retira r ou substituir a pr oposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

g.g. Não haverá ordem de classiflcação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá sornente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

8,10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

g.10.1, A aplicação do intervalo mínimo de difrirença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances ir)termediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

g.10.2. os lances serão de envio automático ltelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima'

g.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de dlsputa, sendo vedado:

(v
RubÍic1
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RUA cEL. ANTÔNlo JoAQUIM, N.o 2 121' cENTRo, LlMoElRo oo NoRÍgcE' cEP 62930-000
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8.11.1, Valor superior a lance já regístrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

8.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no slstema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

8,12. O valor final mínimo ou o percentual de dcsconto final máximo parametrizado na forma

do item 8.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrlta e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

8.14. Caberá ao licitante interessado em particilar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatóric, e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de tnensagens emltidas pela Administração ou de

sua desconexão.

8.15. O licitante deverá comunicar imedíatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o si8ilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

9, DO PREENCHIM TO DA PROPOSTA:

9.1. o licitante deverá enviar sua proposta medlante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

9.1.1. Valor ou desconto......(mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;

9.1.2. Descrição do objeto, contendo as inform:rções similares à especificação do Termo de

Referência;

9.1.3, O licitante (não) poderá oferecer propost: em quantitativo inferior ao máximo previsto

no Termo de Referência, obrlgando-se nos limitr:; dela;

9.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da

presente licltação discriminado no TERMO DE Rl:FERÊNOA presente nos autos do processo em

epígrafe. Entretanto, na fase de disputa de lanctis, o lance final deverá atingir preço inferior ou

igual ao limite máximo constante do TERMO DE IIEFERÊNC . Caso não seja realizada a disputa

de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior

ou igual ao limite máximo acima especificado

9.3. Todas as especiflcações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

KKrct

&

RUA CEL, ANTÔNtO JOAQUIM, N,O 2.121, CENTF:), LII/IOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000
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9,4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarBos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro prel.cxto.

9.6. Se o regime tributário da empresa implicaÍ no recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

9.7, A apresentação das propostas implica obri:3atoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que rjlspõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituíção.

9.8. O prazo de validade da proposta não será irrt'erior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

9.9. Os lícitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas municipais, quando particiJ)arem de licitações públicas;

g.10. caso o critério de julgamento seja o de mai.: r desconto, o preço iá decorrente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preço:; máximos previstos no item 9 9'

9.11, O descumprimento das regras supramerlcionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente' após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequôncias: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art Tf inciso lX' da

Constituição;oucondenaçãodosagentespúblir:osresponsáveisedaempresacontratadaao
pagamenio dos preiuízos ao erário, caso verilicada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

9.t2.DeveráseranexadojuntamentecomapÍopostainicialagarantiadaproposta,exigida
conforme instruções a seguir:

a) A Licitante deverá enviar, juntamente com ô proposta' comprovação do recolhimento de

quantia a título de garantia de proposta, como rr:luisito de Pré habilitação'

g.l2.l.Agarantiadepropostaseráde1%(ump(lÍcento)doValorestimadoparaacontratação.

I garantià'de proposta poderá ser prestada nas ieguintes modalidades:

RUA CEL, ANTÔNIO JOAOUIM, N'' 2'121' CENT;:O' LIMOEIRO DO NORTSCE' CEP 62930-000
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a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, ccnforme definido pelo Ministério da Economia;

a.1) para caução em dinheiro segue conta do mr'nicípio: (conta corrente): 52077-2; (Agência):

2253-5 - Banco do Brasil S/A;

b) Seguro-garantia;

c) Fiança bancária emitida por banco ou institulçíio financeira devidamente autorizada a operar

no País pelo Banco Central do Brasil.

d) A garantia de proposta será devolvida aos lici'antes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação'

e) lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato

ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

f) o não atendimento do disposto no item 6.8.1. ensejará a desclassificação do licltante.

g) caso seja fornecido seguro garantia ou fian,:a bancária para garantia de participação na

licitação, qualquer um deles deverá ser válido por pelo menos 90 (noventa) dias além da

validade da proposta e revalidado na mesma condição pelas prorrogações que porventura

houver. caso haja prorrogação da validade da proJ)osta, a garantia também deve ser revalidada,

mantendo as mesmas condições, sob rlsco de inabilitação ou desclassificação'

h) Quando a garantia for realizada através de seg,rro-garantia, a mesma deverá ser emltida por

instituição devidamente autorizada pela superlntondência de seguros Privados-susEP e quando

se tratar de fiança bancária junto ao Banco ceni,.al do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU

n.e 49812OLl - plená rio.

i)Emrazãodanaturezadocontratodeseguro,iegidopeloaÍt'757doCódigoCivil'segundoo
qual a obrigação da seguradora somente se ape,-feiçoa com o pagamento do prêmio Assim' a

..ru .pr"r"nirção da apólice desacompanhada'Jo respectivo comprovante de pagamento não

ofur".ã ,"grr.nç. quanto à eficácia do instrumento de garantia' podendo' inclusive' configurar

risco à regularidade e à continuidade do procedirírento licitatório, portanto, em fase do princípio

da segurJnça jurídlca, esculpido no art 5e, caput, da Lei ne 14 133' d e or/04/2ozL' no caso em

que o licitante opte pelo seguro-garantia, o comprovante de pagamento da apólice deverá ser

apresento juntamente com a proposta de prr)ço inicial' sob pena de desclassificação da

proposta.
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á a rltomaticamente em sessão pública' por meio

J. r'u"r. eletrônico, na data, horário e local inrlicados neste Edital'

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação'

quando for o caso, anteriormente inseridos no si;tema' até a abertura da sessão pública'

10.2.1. será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou íorma, antes da etapa

de lance.

RUA cEL. ANTÔNlo JoAoulM, N o 2121' cENTlio' LlMoElRo Do NoRTgcE' cEP 62930-000
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:lO.2.Z. A desclassificação será sempre funlamentada e registrada no sistema' com

acompanhamento em tempo real por todos os plrticipantes'

10.2.3.Anãodesclassiflcaçãodapropostanãoirnpedeoseujulgamentodefinitivoemsentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio pcra troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

l0.5.lniciadaaetapacompetltiva,oslicitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamentepor
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamen'ie informados do seu recebimento e do valor

consignado no reBistro.

10.6. o lance deverá ser ofertado pelo valor UNliÁRlo do ITEM'

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sttcessivos' observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no I dital'

10.8, O licitante somente poderá oferecer lanctl de valor inÍerior ou pêrcentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema'

lo.g.ointervalomínimodediferençadevalorqsoupercentuaisentreoslances,queincidirá
tanto em relação aos lances intemediários quaito em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser definida na plataforma'

lO.lO.Olicitantepoderá,umaúnicavez'excluirseuúltimolanceoÍertado'nointervalode
quinze segundos após o re8lstro no sistema' na hipótese de lance inconsistente ou inexequível'

10,11. O procedimento seguirá de acordo com o Íodo de disputa adotado'

10.12. caso seja adotado para o envio de lanres no Orecil "'"1:l:^"-::^"i:de 
disputa

,,aberto", os licitantes apresentarão lances públi(os e sucessivos' com prorroEaçoes'

10.12.1. A etapa de lances da sessão pública tcrá duração de dez minutos e' após isso' será

prorrogada automaticamente ;il';J;;;"ndo houver lance ofertado nos últimos dois

rninr,Jt Ao período de duração da sessão pública'

RqbÍica
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70.12.2. A prorroBação automática da etapa de i nces, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempr(l que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, incluslve no caso de lances intermediários.

10.12.3, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema orrlenará e divulgará os lances conÍorme a ordem

final de classificação.

10.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferilnça em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

10.12.5. Após o reinício previsto no item supra,()3 licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

10.13. caso seja adotado para o envio de lances llo pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances pú : licos e sucessivos, com lance final e fechado.

10.13,1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

pÍazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual

será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.13,2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os dcs ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco mlnutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.13.3. No procedimento de que trata o subitettl supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar :nelhor lance.

10.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas rias condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na iirdem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco nlinutos, o qualserá sigiloso até o encerramento

deste prazo.

10,13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

10.14. Caso seja adotado para o envio de lancr's no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO e FECHADO,,, poderão particlpar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/maior uercentual de desconto e os das propostas até

RUA cEL. ANTÔNlo JoAoulM, N.' 2.121, cENTFi), LlMoElRo Do NoRTgcE' cEP 62930400
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]]O% ldez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lan

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e evêntuais prorrogações.

10.14.1, Não havendo pelo menos 3 (três) protostâs nas condições definidas no item 10.14,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

10.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quartdo houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

10.14.3. A prorrogação automática da etapa de ktnces, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente semprti que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermodiários.

10.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

10.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o preEoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

10.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

10.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

10,15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

slstema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.19. Caso o licitante não apresente lances, con:orrerá com o valor de sua proposta.

10.20. Em relação a itens não exclusivos para F'.trticipação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de l: nces, será efetivada a verificação automática,

RUA CEL, ANTÔNIO JOAOUIM, N.O 2.121, CENT:: O, LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930.000
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o Íim de q.rlicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei

Com plementar ne 123 /2006.

10.20,1. Nessas condições, as propostas de mio':empresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cerito) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

10.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão corrvocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesrno direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

10.20.4. No caso de equivalência dos valores apr:,sentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos interval)s estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identiíique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguídas de lances), ou entre lances

finais da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10,21,1, Havendo eventual empate entre prop,rstas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60, da Lei ns L4.L33/2O21, nesta ordem:

7O,21,t,1,. Disputa ÍInal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

LO.2L.1.2, Avaliação do desempenho contratua prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadas':,'ais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

10.21,L.3. Desenvolvimento pelo licitante de açiies de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

o ?+ e;
FI
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7O.27,L,4, Desenvolvimento pelo licitante de prcgrame de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

10.21.2, Persistindo o empate, será assegurada pt eferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

10,21,2.L. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

1O,21.2,2. Empresas brasileiras;

\- fo,2L,2,3, Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoloBia no País;

L0.27.2,4, Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187, de 29

de dezem bro de 2009.

10.22. Encerrada a etapa de envio de lances d: sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço trráximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condir;ões mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

10,22,L, A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razão de sua proposta penranecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

70,22,2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.22.3. O resultado da negociação será divulgaCo a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

!0.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mai: bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofêrtado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documen;os complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já itpresentados.

L0.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N," 2,121, CENTf:O, LIMOEIRO OO NORTEi CE, CEP 62930.000
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L0.23. Após a negociação do preço, o Pregoeirll iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta

11. DA FASE DE JULGAMENTO:

11,1. Encerrada a etapa de ne8ociação, o preBoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às con(l!ções de participação no certame, conforme
prevlsto no art. 14 da Lei ne 14.133/2021, legiÍlação correlata e neste edítal, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a paíticipação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas ê Suspensas - cElS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencl:,.8ov.br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNljP, mantido pela Controladoria-Gera I da União

(httos://www.oortaltransparencia.gov.br/sancorls/cneo).

cl Lista de Fornecedores Penalizados, mantido t,-'la Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte

- Ce.

11.2, A consulta aos cadastros será realizada enl nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que tíata o artigo 12, da Lei n' 8.429, de 1992.

u.3, Caso conste na Consulta de Situação do li{:;tante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verifii;rr se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpediti',.'as lndiretas. (lN ne 3/2018, art. 29, caput)

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, línhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN ne 3/2'J18, art. 29, § 1e).

11.3.2. O licitante será convocado para n:anifestação previamente a uma eventual

desclassíficação. (lN ne 3/2018, art.29, § 2e).

11.3,3. constatada a existência de sanção, o li'ritante será reputado inabllitado, por falta de

condição de participação.

u.4. Caso atendidas as condições de particípação, será iniciado o procedimento de habilitação

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de alSum

tratamento favorecido às ME/EPP's, o prego,-iiro verificará se faz ius ao benefíclo, em

conformidade com os itens 7.5.1 e 8.6 deste editrl.

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em plimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUII\/l, N," 2,121, CENTF I), LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930-000
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à compatibilidade do preço em relação ao máxitno estipulado para contratação neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no artiSo 29 a 35, da lN SEGES ne 73, de 30 de setembro

de 2022.

11.7. Será desclessificada a proposta vencedora que:

11.7.1. Contiver vícios insanáveis;

11.7,2. Não obedecer às especificações técnicas,:ontidas no Termo de Referência;

11.7,3. Apresentar preços inexequíveis ou permã rlecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonst;ada, quando exiSido pela Administração;

11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que Insanável.

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é in<lício de inexequibilidade das propostas valores

infêriores a 50% (cinquenta por cento) do valor r:rçado pela Administração.

11.8.1, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comprove:

11.8.1,1, Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.8.1.2. lnexistirem custos de oportunidade callazes de justificar o vulto da oferta

U.9. Em contratação de serviços de engenha'ia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguirte:

11.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

11.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa ao edital;

U.9.3. No caso de serviços de engenharia, serãc, consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco ÍrJr cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução.

RUA cEL. ANTôNto JoAourM, N.o 2.12't, cENT:.o, LtMoElRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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U.9,4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo dàs demais garantias exigíveis de acordo com a

Le i.

U.10. Se houver indícios de inexequibilldade da l)roposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão :er efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibllidade da proposta.

u.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

11.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos

e dos custos unitários, seguindo o modelo elallorado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas lndir( tas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os

respectivos valores adequados ao valor final da ;,roposta vencedora, admitida a utilização dos

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação inteBrada, e):clusivamente para eventuais adequaçôes

indispensáveis no cronograma físico-financeiro t: para balizar excepcional aditamento posterior

do contrato.

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde

que não haja majoração do preço.

11.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substá ncia das propostas;

11.13.2. considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

11.14. Caso o Termo de Referência exi,a a apres: ntação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme di:;:iplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

U.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM. N,O 2.121, CENTIiO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930.000

lr':fi',,1lul17

-oo DE lr',/-
-o

ogt

",!.



Lii0iôêiro
do Norte
Éi.r.+EGEEEE

Fls

U.16. No caso de não haver entrega da amostra ,lu ocorrer atraso na entreBa, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de aínostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

u.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo llrimeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro anallsará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

urna que atenda às específicações constantes no Termo de Referência.

12. DA FASE DE HABITITACÃO:

12.1. Os documentos previstos no Termo dé Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins

de habilitação, nos termos dos arts.62 a70 da Ler ne 14.133, de 2021.

12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

12.2.1, Na hipótese de o licitante vencedor ser r:mpresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de rlr8istro de preços, os documentos exigldos para

a habilitação serão traduzidos por tradutor.iuratnentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeíro cle 20!6, Ou de outro que venha a substituí-lo,

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas'

12.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos qLantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exi3ida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

12.4. os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por cópia.

12.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela verat:idade das informações prestadas' na forma da

lei (art. 63, l, da Lei ne 74.133/2027\.

12.5. Será verificadO Se o licítante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçã0, a declaração

dequecumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeficiênciaeparareabilitado
da Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas'
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12.7, o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integrali(iade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraleBais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigêntes na data

de entrega das propostas.

12.8. Não há necessidade de realização de :valiação prévia do local de execução dos

serviços/entrega dos produtos.

12.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsávtlis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos íegistros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

12.9,f. A não observância do disposto no lter anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

12.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítio:; eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emíssores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.10.1. Os documentos exlgidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) hcras, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do pregoeiro.

12.10,2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por melo do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o perce'ttual de desconto, observado o disposto no §

1e do art.36 e no § 1e do art.39 da lnstrução 1.,)rmativa SEGEs ne 73, de 30 de setembro de

2022.

12,11. A exigência dos documentos neles nãc contidos somente será feita em relação ao

licitante vencedor.

12.u.1. Os documentos relativos à regularidac: fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, 3m momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍicado.

12.11.2. Respeitada a exceção do subitem anteri.)r, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresenta:ão de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem oc«rrrerá em relação a todos os licitantes.

a

üt
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12.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei L4.L3312L, art. 64, e

tN 7 3 I 2022, 64. l§, §zle) :

12,12.1. Complementação de informações acjrca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fattis existentes à época da abertura do certame;

e

L2.12,2, Atualização de documentos cuja validaC.: tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

12.13, Na análise dos documentos de habilitaçãq,. o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos'e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindolhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

12.14. Na hipótese do licítante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucílssivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao pr(:sente edital, observado o prazo disposto no

subitem 12.11.1.

12.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

12.16. A comprovação de regularidade fiscal e t:abalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para efÍ)ito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art.4e do Decreto ne 8.538/2015).

12.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relaciônado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamonto

13. DOS RECURSOS:

13,1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei ne 14.133, de 2027.

13.2, O prazo recursal é de 3 (três) dlas úteis, cor :ados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

RUA cEL, ANTÔNIO JOAQUIM, N,O 2,121, CENT'.O, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000
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13,3. quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. O prazo para apresentação das razões recrtrsais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fê,;es prevista ne § 1e do art. 17 da Lei ne 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados enicampo próprio do slstema.

13.5, O recurso será dirigido à autoridade qut'tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.5. Os recursos interpostos fora do prazo não sr;rão conhecidos.

!!.7. O prazo para apresentação de contrarrazõ: s ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurSO, assegurada a vista imediata dos elemer.:os indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração ierão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrída até que sobrevenha decisão final da a(ltoridade competente'

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dê aproveitamento.

14. DA ADJUDICAçÃO e XOrUOlOeaçÃo:

14.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade supe.ior do órgão ou entidade adjudicará o obieto

da licitação e homologará o procedimento licitatório'

15. DA FORMALIZAçÃO E ASSINATURA DA ATA r:'E REGIsTRO DE PREçOS:

15.1. Homologado o resultado da licitação, o Óriião Gerenciador da Ata de Registro de Preços'

ãspeitada a àrdem de classificação e a quaniidade de fornecedores a serem registrados'

convocará os interessados para, no prazo de 5lcinco) dias' contados da data da convocação'

proceder à assinatura da Ata de Registro de Pleços, a qual, após cumpridos os requisitos de

publicidade, terá efeito de compromisso de fornr:cimento' nas condições estabelecidas'

RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM, N'O 2'121' CENTÃO, LIMOEIRO DO NORTSCE' CÉP 62930-000
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15.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado umí,vez, por igual período, quando, durante o seu

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito

pelo órgão gerenciador.

15.3. Os preços registrados na Ata de Registro dr) Preços serão aqueles ofertados nas propostas

de preços do(s) licitante(s) vencedor(s), bem cr>mo será incluído na respectiva ata o reSistro

do(s) licitante(s) que aceitar(em) cotar o objeto com prêços iguais ao do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 82, inciso Vll da Lei

Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, ou a informação expressa de que não houve licitante

que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da llcitante vencedora.

15.4. Quando o licitante vencedor for convocadir para assinar a Ata de Reglstro de Preços não

comparecer, recusar-se a assinar ou não comprovar as condições habilitatórias, sem prejuízo

das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro convocar outro

licitante registrado na Ata, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidos os preços

registrados iguais ao do adjudicatário, para assin:tura da Ata de Registro de Preços.

15.5. As regras referentes ao registro de preço, ;los órgãos gerenciadores, participantes e não

participantes, descumprimento, remanejament(, prazo de vigência, do fornecimento, e demais

regras constam da minuta de Ata de Registro dt, Preços - Anexo lll deste edital.

16. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES:

16.1. comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilíclto na

forma do art. 155 da Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 202L, e especialmente quando:

16.1.1. Deixar de entre8ar a documentação exit;ida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

16.1,2. Salvo em decorrência de fato Superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

16.1,2.1. Não enviar a proposta adequada ao últr,no lance ofertado ou após a negociação;

f6.L,2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento d-a proposta quando exigível;

f6.f.2,3, Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

L6,1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

RUA CEL, ANTÔNIO JOAQUIM, N,'2.12í, CENT;,O, LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930.000
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16.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregirr a documentação exiBida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade rre sua proposta;

f6.L,2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.2,8. Apresentar declaração ou document,lção falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

15.1.2.9. Frauda r a licitação

16.1.2,10. Comportar-se de modo inidôneo ou.cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

15.1,2.11. ABir em conluio ou em desconform idirCe com a lei;

];6,L,2,f2. lnduzir deliberadamente a erro no jul'::amento;

16.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

L6,L.2,L4, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação

15.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art.5e ca Lei n.e 12.846- de 2013

16.2. Com fulcro na [e ine 14.133. de 2021. a Administra ção poderá, garantido o devido processo

legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplícar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízr, das responsabilidades civil e criminâl:

15.2.1. Advertência;

15.2.2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

15.2,4. Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motívos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

16.2.5. A mutta será recolhida em percentual de i,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trintal dias úteis, a contar da comunicação oficial.

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N,O 2,'121, CENTF]), LIMOEIRO OO NORTE/CE, CEP 62930-000
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15.2.5. As sanções de advêrtência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

16.2,7. Na aplicação da sanção de multa será fat,ultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimúção.

16.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacicnadas nos termos do §4e do art. 156 da Lei ne

14.133, de 1e de abril de 2021, quando não se jlr;tificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública dlreta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o ór1;ão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

16.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sar;ção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5e do art. 156

da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção de iínpedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumerrtb equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 15.1, caracte:iza o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à decadê:rcia do direito à garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação, l'cs termos do art. 90, § 5e da Lei Federal ne

14.133, de 1s de abril de 2023.

16.2.11. A apuração de responsabilidades relàcionadas às sanções descritas seguirão os

procedimentos descritos na Lei 14.133, de le de ,bril de 2023.

76,2.12, O paBamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

responsabilidade civil derivada de perdas e danoi'junto à contratante, decorrentes das infrações

porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na

forma abaixo estipuladas:

t6.2.12.L. Multa de 20% (vinte por cento) sobrr.: o valor total do coNTRATO, na hipótese de

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA'

:;6.2.L2.2. Multa de 7o% (dez por cento) sobre o valor total do coNTRATo, na hipótese de

descumprimento da obrigação de zelo no tratrinento dos dados pessoais da pessoa natural

vinculada à CoNTRATANTE, ou em caso de ;íatamento de dados sem o consentimento

RUA CEL, ANTÔNIO JOAOUIM, N,O 2,121, CENT i.O, LIMOEIRO DO NORTE,/CE, CEP 62930-000
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específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.

.DAIM GN AO EDITAL E DO P § ESCLARECIMENTO:

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impu,inar este Edital por lrregularidade na aplicação

da Lei ne 14.133, de 2021, devendo protocolar c pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

17,2. i\ resposta à impugnação ou ao pedidr; de esclarecimento será divulSado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 0:t (três) dias úteis anteriores à data fixada para

abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no Sistema de Licitações

Eletrônicas do Licita Mais Brasil (https://licitam àisbrasil.com.brl), endereçados à Comissão de

Contratações, informando o número deste pregâo, o órgão interessado, além de CNPJ, Razão

Sociale nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa

física, e disponibílizando as informações para corlato (endereço completo, telefone e e-mail).

17.4. O (a) pregoeiro (a) poderá solicitar manifestfição técnica da assessoria jurídica ou de outros

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsir ar sua decisão.

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimr:ntos não suspendem os prazos previstos no

certame.

17,5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motívada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

u.6. Acolhida a impugnação, será definida e pulilicada nova data para a realização do certame

17.7. Qualquer modiflcação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a forÍnulação das Propostas de Preços'

18. DAS DtSPOSIçÕES GERAIS:

18.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sil.':ema eletrônico.

18.2. A homologação do resultado desta licitaçã':' não lmplicará direlto à contratação'

RubÍica
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18.3. As normas disciplinadoras da llcitação serã6 sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18,4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Adminlstração.

18,5. O desatendimento de exigêncías formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

18,7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19. DOS ANEXOS:

19.1. Constituem anexos deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

ANEXO III . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PTIEçOS

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO V - MODETO DE DECTARAçÃO REIÁTIV', AO TRABATHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO VI - MODETO DE DECLARAçÂO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPçÃO

Limoeiro do Norte/CE, 15 de abril de 2026

Ant Git 4 ouÍa
Secretário nicipal d ultura Turismo-SECULT

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N.o 2.121. cENTSo, LlMoElRo Do NoRTE/cE, cEP 62930400
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TERMo DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art, 6s, )O(lll, "a" e "i" da Lei n. t4.l3rl2o2Ll.
r.1. REGtsrRo DE pREços PARA coNTRATAçÃo oe eruenrsA DE PRESTAçÃo DE sERvlços

EspEcrALrzADos DE pRoMoçÃo, PIANE AMT:NTo, tocÍsrtca E ExEcuçÃo DE EvENTos,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRET'.qIA MUNICIPAL DE CUTTURA E TURISMO DO

ruurutcípro DE uMoErRo Do NoRTE/cE.

L.2. O ptazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados do(a)

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 dig Lei Federal n" 74.133, de 202L.

1.3.O prazo de vigência poderá ser prorrogado, n;t forma do artigo 107 da Lei n' L4.733, de 2021.

1.4. O valor total estimado para a contrataçiio é de RS 5.681.924,39 (CINCO MltHÕES,

SEISCENTOS E OITENTA E UM MIL, NOVECENT(iS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE

CENTAVOS), conforme tabela em anexo'

l.4.l.NovaloracimaestãoincluídastodasasdesPesasordináriasdiretaseindiretasdecorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fisCais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.4.2. No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se â pesquisa em conformidade com os

parâmetros dispostos no art.23, § 3e, da Lei Ne 14.133/21'

2. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA("ÃO E FUNDAMENTAçÂO TEGAT

2.1. A Secretaria Municipal de Cultura e Turi;mo do Município de Limoeiro do Norte/CE

necessita contratar uma empresa especializala em promoção, planejamento' logística e

execuçãodeeventosparaatenderàsdemandas<leeventosculturaiseturísticosdaregião.Com
a realização de diversos eventos ao longo do ano, como festivais, exposições, shows e feiras, é

fundamental contar com uma empresa iapacita<la para garantir a qualidade e o sucesso de cada

evento.

A contratação dessa empresa especializada é essencial para assegurar a eficiência na

organização e execução dos eventos, bem cotrto para garantir a satisfação do público e o

fortalecimento da cultura e do turismo local. Alérn disso, a realização de eventos de qualidade

contribui para o desenvolvimento econômico da região' atraindo turistas' gerando empregos e

movimentandoaeconomialocal'Portanto,acontrataçãodaempresaporme|oderegistrode

RUA cEL. ANTÔNlo JoAoulM, N.' 2.121, CENTFí), LlMoElRo Do NoRTE/cE' cEP 62930{00
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preços é uma forma transparente e eficiente de garantir a prestação dos serviços necessários

para a promoção e valorização da cultura e do turismo em Limoeiro do Norte/cE.

Vantagens do Sistema de Registro de Preços:

Economia de escala: O registro de preços permitÊ que o Município negocie compras em maiores

quantidades, o que pode resultar em melhores condições comerciais e preços mais baixos.

Planejamento e eficiência: O registro antecipado dos preços garante maior previsibilidade no

orçamento e facilita a programação das aquisiçõ()s ao longo do tempo, ajustando-se conforme

a necessidade.

Flexibilidade: O Sistema de Registro de Preçe; possibilita que as aquisições sejam feitas

conforme as demandas reais, sem a necessidade de licitações a cada compra, o que otimiza os

processos administrativos.
Atendimento imediato: Em situações de urgêni:ia ou demandas inesperadas, a utilização do

Sistema de Registro de Preços permite a agilidade nas aquisições necessárias para o

atendimento das necessidades emergenciais.

Objetivo do Registro de Preços: O ob.ietivo é gaÍantir que o Município tenha acesso contínuo e

conforme a necessidade, aos materiais.

Por meio da implêmentação do Sistema de Rei;istro de Preços, o Município de Limoeiro do

Norte/CE poderá atender de maneira ágil, eficaz t: econômica às suas demandas de aquisição de

materiais, cumprindo os requisitos leBais e garanlindo a melhor utilização dos recursos pÚblicos.

2.3. A contratação para a aquisição de serviçOs está devidamente amparada na Lei ne

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos /'dministrativos), que regulamenta as licitações

e contratações públicas no Brasil.

2.4. Enquadramento de Bens Comuns para efeito da Lei Federal ne.74.133/202L: Para todos os

fins legais, declaramos que a contratação de p,tssoa jurídica para o presente fornecimento e

definição usual no mercado podendo ser enqua:lrada como bem comum de acordo com o art.

6e, Xlll, da Leí ns. 14.133/2021. Nesse sentido, )odemos entender a importância da aquisição

do presente estudo, para garantir o bom desenvolvimento de todas as atividades executadas

pelas Secretaria demandantes.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO (aft. 6e, inciso XXlll, alínea 'c')

3.1. O objeto da contratação pÚblica consiste na realização de um Registro de Preços para

contratação de empresa especializada em servi;os de promoção, planejamento, logística e

execução de eventos, visando atender as demarrdas da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo do Municíplo de Limoeiro do Norte/CE. Essa empresa será responsável por fornecer

todo o suporte necessário para a realização qe eventos culturais e turísticos, desde a

concepção do projeto até a sua execução, garant ndo a qualidade e o sucesso das atividades

promovidas pela Secretaria.

RUA cEL. ANTôNto JoAeurM, N,o 2.í 21, cENT.t.o, LtMoElRo Do NoRTE/CE, cEP 62930-000
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A empresa contratada deverá apresentar expe'tise na área de eventos, com profissionais

capacitados e experientes para planejar e executarações que promovam a cultura e o turismo

local. Além disso, é fundamental que a empresa tenha capacidade logística para garantir o

bom andamento de todas as etapas dos eventos, desde a escolha do local até a contratação

de fornecedores e prestadores de serviços necesjários para a realização das atividades.

A contratação dessa empresa especializada pernlitirá que a Secretaria Municipalde Cultura e

Turismo de Limoeiro do Norte promova eventos,re qualidade, que valorizem a cultura local e

atraiam turistas para a região. Com um planerâmento bem estruturado e uma execução

eficiente, será possível fortalecer a identidade,:ultural do município e impulsionar o setor

turístico, contribuindo para o desenvolvimento cconômico e social da região.

Ao realizar um Registro de Preços para essa contratação, a administração pública poderá

garantir a transparência e a economicidade do plocesso, uma vez que os preços dos serviços

serão previamente estabelecidos e poderão ser tttilizados conforme a demanda da Secretaria.

Dessa forma, será possível otimizar os recursos.rúblicos e garantir a continuidade das ações

promovidas pela pasta de Cultura e Turismo, beneficiando a população local e fomentando a

atividade turística no município.

4. REQUISIToS DA CONTRATAçÃo (art.6e, XXlll, alínea'd'da Lei ns 14.133/21)

1. A contratada deverá possuir experiência contprovada na realização de eventos culturais e

turísticos, apresentando atestado de trabalhos realizados anteriormente.

2. A contratada deverá apresentar equipe técrl:ca qualificada para a realização dos serviços,

com profissionais capacitados nas áreas de proinoção, planejamento, logística e execução de

eventos.

3. A contratada deverá apresentar certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas,

comprovando sua regularidade fiscal e trabalhista perante os órgãos competentes.

4. A contratada deverá apresentar proposta conl,latível com os preços de mercado, de acordo

com a pesquisa de preços realizada pela adminiÍ;tração pública.

5. A contratada deverá garantir a disponibilidade .1e equipamentos e materials necessários para

a realização dos eventos, como palcos, sonorizaçi,o, iluminação, entre outros.

6. A contratada deverá cumprir todas as norm;'; de segurança e higlene durante a realização

dos eventos, garantindo a integridade Íísica dos irarticipantes e colaboradores

5. MODETO DE EXECUçÃO CONTRATUAT (art.6§, XXlll, alínea'e'da tei ne 14.133/21)

RUA CEL, ANTÔNIO JOAOUIM, N.O 2.í21, CENTIi:O, LIMOEIRO DO NORTE,/CE, CEP 62930-000
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5.7. Condições de execução

5.1.1. Para execução do objeto, o contratado dr)verá executar os serviços de forma parcelada,

em conformidade com as quantidades determin: das na oRDEM DE SERVIço, a ser emitida pela

Unidade Administrativa solicitante, com as espricificações e local estabelecido, onde o Gestor

do Contrato atestará e comprovará a qualidade c quantidade exigida.

5.L.2. O prazo para o início da execução será de 20 (vinte) dias úteis contadas a partir do

recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, da

Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho, no q al consta a quantidade;

5.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo d I força maior ou caso fortuito, desde que

justificados até 01 (um) dia útil antes do téímino do prazo de entrega, e aceitos pela

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

5.1.4. O objeto deverá ser executado em confr,rmidade com as especificações estabelecidas

nêste Termo de Referência, na proposta da empresa vencedora do certame, nos termos do

co ntrato.

5.2. QUANTO AO RECEBIMENTO:

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/grrias de solicitação, para efeito de posterior

verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa

devidamente designada pela CONTRATANTE;

5.2.2. DEFINITIVAM ENTE, sendo expedido Termx de Recebimento Definitivo, após verificação

da qualidade e da quantidade do obieto, :;ertificando-se de que todas as condiçôes

estabelecidas foram atendidas e a consequen;:'e aceitação das notas fiscais pelo Gestor da

Contratação, devem do haver rejeição no caso ce desconformidade. o recebimento definitivo

deverá ser também atestado por comissão de, no mínimo, 03 pessoas devidamente designada

pela CONTRATANTE, conforme o artigo 140 da Lei Federal ne 74.733/2027.

5.2.3. O descum primento de q ualquer das determ nações consta ntes dos itens acima, sobretudo

no que diz respeito ao prazo de entrega dos srrrviços, configura inadimplemento contratual,

ensejando o cancelamento do contrato, sem trrejuízo das sanções administrativas, civis e

criminais ca bíveis.

Local e horário de entrega:

5.2. Os serviços deverão ser realizados no endereço determinado pela Secretaria SOLICITANTE;

Os serviços serão realizados no horário de 0/hr00min às 13h00mln.5.3

RUA cEL. ANTôNro JoAeutM, N.o 2.121, cENT::o, LlMoElRo Do NoRTE/oE, cEP 62930{00
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6:r, Xxlll, alínea "f'da Lei ne 14.133/211

5.1. ROTTNA DE FTSCAUZAçÃO CONTRATUAL.

6.1.1. O contrato deverá ser êxecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução totalou parcial (Lei ne 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne 14.133/2021, art. 115, §5e).

6.1.3. A execução do contrato deverá ser ac(,mpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nr f4.733/21zl, art. 117, caput).

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registr,: próprio todas as ocorrências relacionadas a

execução do contrato, determinando o que for nrtcessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei ne 14.L33/2O2L, art. 117, §1e).

6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei ne 14.133/2021, aft. 7U, §2e]'.

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corri8ir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no totalou em parte, o objeto do contÍato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei ne 74.73312027,

art. 119).

6.1.6. O contratado será responsável pelos danc.; causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e n'io excluírá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contrittante (Lei ne u.7331202L, art. 120).

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne 74.73312021, art. 121, caput).

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos enca rgos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsa bilidade pelo seu pagámento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei np 14.L33/2021, art. 121, §1e).

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N,O 2,12,1, CENTRí), LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930-000
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6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exi8ir tal formalidade, admitindo-se, excepciona lmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2017, art.44, §2e).

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/20L7, art. 44, §3e).

7. PAGAMENTO (art.6e, Xt(lll, alínea'g'da Lei ne 14.133/21)

7.1. O pagamento advindo da presente contratí;ão será proveniente do órgão contratante e

será efetuado até 30 (trinta) dias contados dír data de apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo Gestor da contrata-!;ão, mediante crédito em conta corrente em

nome da CONTRATADA.

7.1.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento intt:gral do objeto da contratação.

7.2. o pagamento somente será autorizado r'epois de efetuado o "atesto" pelo servidor

competente na nota fiscal apresentada.

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente d: penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratí;la providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apis a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratattte.

8. FORMA E CRITÉn|OS Oe SEUçÃO DO FORNE(EDOR (art. 6e, inciso )O(lll, alínea 'h'da Lei ne

L4.tt3lzLl

Forma de seleção e critério de julgamento da proposte

8.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LlclTAçÃO, na

modalldade Pregão Registro de Preços, sob a tl.rma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREçO POR LOTE.

Regime de execução

8.2. lndireta por demanda.

Critérios de aceitabilidade de preços

RUA cEL. ANTôNto JoAQUtM, N.o 2.í 2't, cENTr:.o, LlMoElRo Do NoRTE/cE, cEP 62930{00
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8.3. MENOR PREçO POR LOTE

Exigências de habilitação

8.4. Na presente licitação, a fase de habllitação srlcederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

8.4.1. HABTUTAçÃO JURÍDtCA

8.4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de e,npresário individual, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendr,, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou

aBência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.

8.4.1.2. ATO CONSTIÍUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente reglstrado no registro público de rmpresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta

onde tem sede a matriz.

8.4.1.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pesso3s Jurídicas acompanhada de prova da diretoria

em exercício; devendo, no caso de a licitante:;er a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no

Cartório onde tem sede a matriz.

8.4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou socledade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a ativlCade assim o exigir.

8.4.2. DA REGUIARIDADE FISCAI, SOCIAL E TRAITALHISTA:

8.4.2.1. PROVA DE TNSCRTçÃO:

a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

c) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecirtrento de produtos

RUA cEL. ANTÔNIo JoAQUIM, N,o 2,121, cENTIio, LIMOEIRO DO NORTE,/CE, CEP 62930-000
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8.4.2.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL

da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus

períodos de validade, devendo os mesmos aprest:ntar igualdade de CNPJ.

eI CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS I. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E A DíVIDA

ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDI\ PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA

NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

b) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESI'ADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE

ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÂO DO ESTAI)O, SEDE DA LICITANTE.

C) CERTIDÃO(DÔEs} NEGATIVA DE DÉBITOS MUI'IICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S}, EMITIDA(S) DE

ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUI\IICÍPIO, SEDE DA LICITANTE.

8.4.2.3. CERTTFTCADO DE REGULARIDADE DE sitUnçÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Seryiço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da

licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

8.4.2,4. ?rovd de inexistência de débitos inadimtíidos perante a Justiça do Trabalho, mcdiante

a apresentação de Certidão Negativa, nos term:,s do título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, d: 1ê de maio de 1943.

8.4.2.5. A licitante deverá apresentar document( relativo ao cumprimento do disposto no inciso

xXXlll, do art.7e, da Constituição Federal e rra Lei Federal ne 9.854/1999 - DECLARAçÃO

RETATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENC'R.

8.4.3. DA QUALTFTCAçÂO ECONÔMICO-FINANCÉlRA:

8.4.3.1. BALANçO PATRIMONIAL e DEMON!;ÍRAçÕES CO]\lrÁAets dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da licitante, devidamente registrado nii competente Junta Comercial, e assinado por

contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo títular ou

representante legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índ ices ,; ficia is, quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta.

8,4,3.2. O balanço deverá constar o número do ['rro Diário e das respectivas folhas nas quais se

acha transcrito, devendo tanto o balanço ser rssinados por contador (es) registrado (s) no

Conselho Reglonalde Contabilidade e pelo titulat ou representante legal da empresa.

8.4.3.3, Serão aceitos o balanço patrimonial, de,11onstrações contábeis, transmitidos via SPED,

acompanhados do recibo de entrega de escrituracão contábil digital, respeitada a INRFB vigente.

RUA cEL. ANTôNto JoAeurM, N.o 2.121, cENTi:o, LtMoEtRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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8.4.3.4. No caso de sociedade por ações, o balarrço deverá ser acompanhado da publicação em

jornal oficial e em jornal de grande clrculação e ,io registro na Junta Comercial.

8.4.3.5. No caso de Licitante recém-constituícla (há menos de 02 (dois) anos), deverá ser

apresentado o balanço de abertura devldamen'.e re8istrados na Junta Comercial, constando,

ainda, no balanço, o número do Livro Diário e <las folhas nos quais se acham transcrito ou a

autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho

Regional de contabilidade e pelo titular ou repr(:;entante legal da empresa.

8.4.3.6. No caso de sociedade simples e cooperJtiva, o balanço patrimonial deverá ser inscrito

no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos

índices estabelecidos neste instrumento convocaiório.

8.4.3.7. coMPRovAçÃo DA BoA SITUAçÃo FINANcEIRA da licitante etestada por documento,

assinado por profissionallegalmente habilitado j.tnto ao Conselho Regionalde Contabilidade da

sede ou filialda licitante, demonstrando que a errpresa apresenta índice de liquidez Geral (LG],

calculada conforme a fórmula abaixo:

RLP
LG=

PC+PELP

Onde:

AC: Ativo Circulante;
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC: Passivo Circulante;
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.

AT: Ativo Total

8.4.3.8. Certidão Negativa de Falência, expedida no domicílio da pessoa jurídica.

8.4.4. DA QUALTFTCAçÃO rÉCNICA:

8.4.4.1. Comprovacão de aDtidão oara o for,'.ecimento de bens similares com o obieto

esta contrata ao ou com o item pertinente. por meio da apresentação de atestado(s),

por pessoas jurídicas de direito público c,u privado, acompanhado da averbação

expedido pelo Conselho Regional de Administração - CRA.

8.4.4.2. Comprovação de possuir no corpo técnico, pelo menos um profissiona I

Ensenheiro civil e um rofissional eletrici -:!q registrado no conselho competente,o

acompanhado de no mínimo de 01 (um) A]'ÊSTADo DE CAPACIDADE TÉCNICA, com o

respectivo acervo expedido pelo conselho de classe competente, e atestado emitido por

RUA cEL, ANÍÔNIO JOAQUIM, N,.2.121, CENTR], LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930.000
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pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissiona l(is)

realizado serviços de características técnicas similares às do objeto ora licitado.

8.4.4.3. Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares,

no sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação

técnica apresentado.

8.4.4.4. os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

8.4.4.5. No atestado de capacidade técnica.deverá estar descrito expressamente os

itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo

de Referência deste edital, conforme o caso.

8.4.4.6. Entende-se, para fins deste edital, <i:mo pertencente ao quadro permanente:

sócio, diretor ou responsável técnico. A'comprovação de vinculação ao quadro

permanente da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivo.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,

devidamente registrada junto ao órgão competente'

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se

dará mediante a apresentação da cópia da carteira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS) ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente assinado e em vigor'

g.4.4.7. Prova de lnscrição e regularidade da enrpresa e do(s) responsável(is) tecnicos, junto ao

conselho Regional de Administração - cRA, secção da sede da empresa, de acordo na Lei Federal

n". 4.7 69 1 65, Decreto Regulamentador n'. 61.934 / 67.

8.4,4.8. Entende-se, para fins deste Edítal, comc pertencente ao quadro permanente:

a) se empregado, comprovando-se o vínculo emJrregatício através de cópia da "ficha ou livro de

registro de empregado" devidamente autentica(1, em cartório'

b) se sócio, comprovando-se a participação so:ietária através de cópia do contrato social e

aditivos, se houver, devidamente re8istrado(s) na Junta Comercial'

c) se contratado, apresentar contrato de prestaç,io de serviço, vi8ênte na data de abertura deste

certame, comprovando, ainda, o reBistro do responsável técnico da licitante junto ao cRA,

acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CRA' que

indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável

técnico.

Rub a

8.4.6. OUTROS DOCUMENTOS:

8.4.6.1. Declaração de Conduta Ética e A[ticorrupção e' inclusive' na qualidade de

eventualmente contratado, observará e fará obse.1r'ar por seus fornecedores e subcontratados,

se admitida subcontratação, o mais alto padrão cle ética durante todo o processo de licitação,

de contratação e de execução do objeto contratuil, conforme modelo do Edital'

8.4.6.2. Declaração de que não emprega menor,:alvo na condição de aprendiz'

,J
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9. ADEQUAçÃo OnçarUeNrÁntA lart' 6e, inciso xxlll' alínea 'j'da Lei ne 14'133/21)

9.1, As despesas d"aorr."nta' ot pi"sente contr' tação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento 2026'

RUA CEL, ANÍÔNIO JOAOUIM' N'O 2'121 CENÍF,O, LIMOEIRO DO NORÍÉ/CE' CEP 62930-000

J

i

I



(

Liriiõêiro
do Norte
relrr.EIIII.EEEEEE

PREFEITURA MUNICIPAL OE LIMOEIRO DO NORTE
Rua CoÍonelAntônio Joaquiín,2121 - Cenúo - CEP: 62930-000 - Limoeiío do Norte\CE
Teli (88) 2142-0880 - Site. www.limoeiÍodonoÍte.ce.gov.br - CNPJ:07.891.6741O00'l-72

ANExo rAo rERiro oe nerenÊHcta

Secretaria Municipalde Cultura e Turismo do Municipio de Limoeiro do Norte/CE.

LOTE í

Item Descrição do ibm - AMPLA CONCORRÊNCIA Unid. de medlda Quanüdado Valor médlo Valor total

í LocAÇÁo DE BANHETRo outMtco Ttpo LUxo, tNDtvtDUAL, poRTÁTlL, coM MoNTAGEM, MANUTENÇÃo DÁR|A E
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, coM TETo TRANSLÚcIDo, DIMENSÔES MÍNIMAS oE ,I.16M

DE FRENTE X 1,22 M OE FUNoO x2,10 DE ALTURA, coMPoSTo DE cAIxA DE DEJETo, PoRTA PAPEL HIGIÊNICo,
FEcHAoo coM TDENTTFTcAÇÃo DE ocupADo, PARA uso Do púBLtco EM GERAL, coM HtctENtzAÇÂo tNCLUSA

sERVrÇO 300 343,58 't03.074,00

sERVrçO 50 459,97 22.994,50

TOTAL LOTE í í26.072,50

LocAÇAo DE BANHETRo outMtco PARA poRTADoRES DE DEFrcrENcrAs - poRTÁTErs, PARA DEFTcTENÍES Flstcos
USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODAS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃo DIARIA E DESMoNTAGEM, EM PoLIETILENo oU
MÂTERTAL srMtLÂR, coM Ttro TRANSLúC|Do, DTMENSóES PÁDRôES, euE PERM|TAM A MovtMENTAçÂo DA
CADE|RA DE RoDAS Do usuÁRro No TNTERToR Do BANHETRo, coMposro DE ToDos os EourpAMEÍ{Tos E
AcEssóRlos DE SEGURANÇAS ouE ATENDAM AS ExrcÊNcns pREVrsrAS EM NoRMAS TÉcNrcAs ApRovADASpElos ôRGÃo oFtctAts coMpETFNrr=l aot! HtGtENtzAÇÃo tNcLUsA.

LOTE 2

Iteín Descrição do lbín -A PLA CONCORRÊ ClA Unid. dê medida QuarÍidadê Valor m&io Valor total

1 DEcoRAÇÃo E oRNAMENTAÇÃo DE GRANDE poRTE. DEcoRAÇÃo E oRNAMENTAÇÁo rEMÁncA EM ESpAÇo
MrNrMo oE 500M,, oNDE sERÃo REALTZADoS os EVENToS coM MÀTER|A|s ALTERNAT|VoS E REGtorunrs, conrrNÁs,
BANcAos, LUM|NÁR|AS, MALI-|AS, BALÇoES, ARRÂNJoS DE FLoRES NATURATS E ourRos MATERTÂ|S DE AcoRDo
COM O TEMA DO EVENTO,

sERV|ÇO 10 5.666,67 56.666.70

2 DEcoRÂçAo E oRNAMENTAÇÃo DE MÉDro poRTE. DEcoRAÇÃo E oRNAMENTAçÃo rEMÁTrcA EM ESpAÇo oE ATÉ
200M", oNDE sERÁo REALTZADoS os EVENToS coM MATERtAiS ALTERNAT|VoS E REG|oNArs, coRTNns, eANceoas,
LUMrNÁRlAs, MALHAS, BALóES. ARRANJoS DE FLoRES NATURÂ|S E ourRos MATERtAts DE AcoRDo coM o rEMA
OO EVENTO-

sÉRVrÇo 15 5.390,25 80.853,75

3 DEcoRAÇÁo E oRNAMENTAÇÁo DE pEeuENo poRTE. DEcoRAçÁo E oRNAMENTAÇÁo rEMÁTlcA EM ESpAÇo DE
ATE IOOM', ONDE SERÂO REALIZADOS OS EVENTOS COM MÂTERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, CORTINAS,
BANCADAS, LUMINÁRnS, MALHAS, BALÔES, ARRANJoS DE FLoRES NATUFÂIS E oUTRoS MATERIAIS DE AcoRDo
COM O TEMA DO EVENTO,

sERVrÇO 20 4.200.00
C o,.

* "\,
.l:l I c

84.000,00

TOTAL LOTE 2:

Oescrição do ibm - EXCLUSIVO ilE,EPPIterI

E 221.s20,4s

Unid. de medida CluaÍúidadc to Valor totalVal

1 LocAçÃo DE CADETRAS plÁsrrcAs LocAÇÃoD E cADEtRÂs púsrtcAs PARA uso EM EVENToS, FEtRÂs E UNIOADE 2000 7,12 14.240,OO

LOTE 3 §
ç-

(
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SOLENIDADES

2 LocAÇÃo DE cApA PARA CADE|RA - púsTlc^ sEM BRÂÇo, EM TEctDo oxFoRo, NA coR BRÁNCA ou ourRA
SOLICITADA, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÀO,

sERVrÇO 2000 4,33 8.660.00

3 LocAÇÃo DE ToALHA PARA MESA púsrcA LocAÇÃo DE ToALr-tA PARA MESA púsTlcA, EM ETEctDo oxFoRD NA
coR BRANCA ou ourRA soltctrADA, EM BoM ESTADo DE coNSERVAÇÁo.

UNIDADE 300 5,14 1.U2,00

4 LocAÇÃo E MESAS pLASTrcAs. LocAÇÃo DE MESAS PLASTTCAS PARA uso EM EVENToS, FE|RA, E SoLEN|DADES UNIDADE 300 11,40 3.420,00

TOTAL LOTE 3: 21.a62,00

LOTE ,l

Itern Deacrição do lbm - AMPLA CONCORRÊNC|A Unid. de medida Quarúldade Valor médlo Valor total

1 ARQUIBANCADA ARQUIBANCADA coM 5 DEGRAUS, ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR, MooUúVEL A CADA 2.2M,
FUSOS DE NIVELAMENTO, ASSENTO EM MAOEIRA COMPENSADo 2OMM coM EoRDAS METÁLICAS E ENCAIXE,
GUARDA coRpo. E coRRrMÂo METÁLrco, BARRAS DE Aço coM TFÂVAMENTo EM ToDA ESTRUTURA E BASE EM
CHAPA METALICA =1/4 INCLUINDO FECHAMENTO NO FUNDO E NAS |-ATERA|S.

METRO 50 774.8 38.734,00

'D;J':-ITJAD3RES GRADG SiSCIPLI}IADORSS Ei',i !UI::U'IUFT. i.TETÁI ICA GALVA}IIA1DA TIPO CANO CU Mf 1,\LOi,I,
COM 1,lM DE ALTURA POR 2M DE COMPRIMENTO,

UNIDADE 2000 !56.6ô0,00

FECHAMENTO FECHAMENTO FABRICADO EM FERRO GALVANIZÂDo OU METALoN DÉ sMM. coM DIMENSÔES 2x2.2oM sERVrÇO 2@ 71,67 't4.334,00

4 HOUSEMIX HOUSEMIX COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DEALUMINIO Q3O, LEVE, ALTA RESITÊNCIÂ
E MADEIRA, COBERTURA EM LONA, COR BFÂNCA, TIPO NIGHT A DAY, ANTI-CHAMAS, COM PISO EM MADEIRA,
TAMANHO MINIMO DÊ 4,OO M X 4,OO M, COM BARRAS E GRÂDES PROTETOMS, TODA FECHADA NAS LATERAIS COM
PI.ÁTICO INCOLOR, COM BANCADA INTERNÂ DE NO MINIMO 3,OO METROS PARA MESA OE CONTROLE DE SOM,
|LUMTNAÇÃo E EeurPAMENTos.

UNIOADE 10 3.325,52 33.255,20

5 LocAÇÃo DE BARRTcADA BARRIcADA DE ALUMINTo pARA TsoLAMENTo coM íM DE ALTTURA E No MrNrMo tM DE
CUMPRIMENTO CADA PEÇA, CONJUNTO DE PEÇAS ARTICULADAS DE MONTAGEM TIPO ENCAIXE,

UNIDADE 100 213,33 21.333,00

6 LocAÇÁo DE CAMARTM EM ALUMTNTo E ocrNoRME LocÂÇÁo DE cÂtvtARtM EM ALUMtNto E ocrNoRME - coM ,tM DE
FRENTE POR 4M DE FUNDOS, COBERTO COM TOLOO DE 5X5M, MONTADO EM ESTRUTURÂ TUBUI.ÁR, COBERTO EM
LoNA Trpo NtcHTAND DAy, prso REVESTTDo EM oARPETE ctNzA cLtMATtzADo, coM TLUMINAÇÃo |NTERNA.

sERVrÇO 40 2.999,67 119.986,80

7 LocAÇAo DE cRrD Box rRUSS o3o coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE ESTRUTURA DE coLUNA EM GR|D Box
TRUSS DE ALUMINIO, TRÁNÇADO, COM ENCAIXES PARA PARAFUSOS COINCIDENTES LATERAIS.

METRO 2000 82,33 í 6,1.660,00

I LocAÇÁo DE pAlco GRANDE poRTE pAlco EM ESTRUTURA DE ALUMÍNto coBERTo, MEDtNDo 14M DE FRENTE poR
10M DE FUNDo DE AREA coBÊRÍA DE BocA, coM 2M DE ALTURA Do cHÃo Ao ptso E pÉ DtREtro coM 6M,
ESTRUTURA PARA PA LINE EM ALUMINIo Q3o DE 2M oE LARGURA PoR 8M DE ALTURA, coM ÁREAS DE BACKSTAGE
NAS DUAS LATERAIS MEDINDO 5M X 5M COBERTA EM LONA NIGTH E DAY BRANCA, CARPETADO NA COR GRÂFITE,
DUAS ESCADAS, COM FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO DO PALCO

sERVrÇO 10 '13.266,67 í32.666,70

LocAÇÃo DE pAlco pEouENo poRTE pAlco EM ESTRUTURA DE ALUMINTo coBERTo. MED|NDo BM DE FRENTE sERVrçO 30 #8M/, 200.000,10

o
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PoR 6M DE FUNDo DE ÁREA CoBERTA DE BocA, coM lM DE ALTURA Do cHÁo Ao ptso E pÉ DtREtro coM 6M,
ESTRUTURA PARA PA LINE EM ALUMINIo Q3o DE 2M DE LARGURA PoR 6M DE ALTURA.

í0 LocAÇÃo DE TABTADo DE MEDto poRTE LocAÇAo DE TAaLADo DE MEDto poRTE - TABLADo MED|NDo BM DE
FRENTE POR 6M DE FUNDOS. COM TOCM DE ALTURA, EM ÊSTRUTURA OE FERRO GALVANIZADO, CARPETADO COM
DUAS ESCADAS. ESTRUTURA O3O PARA BANNER

sERVtçO 15 4.800,00 72.000,00

'tí LocAÇÃo DE TENDA 5xs rENDA DoTlpo ptRÂMtDALcoM ARIúAÇÁo DE FERRo TUBULAR GALVANtzADo E REVESTTDA
EM LONA DE PVC BRANCA ANTI-CHAMAS, ESTAQUEADAS COM CABOS DE AÇO E ESTACAS ARREDONDAOAS

sERVrÇO 50 498,39 24.919,50

12 LocAÇÁo DE TENDA6x6 TENDA Do Tlpo ptRAM|DALcoM ARMAÇÃo DE FERRo TUBULAR clALVANtzADo E REVESIDA
EM LONA DE PVC BFÂNCA ANTI-CHAMAS, ESTÂQUEADAS COM CABOS DE AÇO E ESTACAS ARREDONDADAS

sERVrçO 50 750,00 37.500,00

't3 LOCAÇÃO
MEDINDO
CARPETE

EM TABI.ÂDO GRANDE PORTE TABLADO MEDINOO 16X32,M, MONTADO EM ESTRUTURA DE PRATICAVEL,
2xrM, coM ALTURA MíNIMA DE 50 cM Do ptso Ao cHÁo, coM EScADA DE ecesso, cogento coú
CINZA, ESTRUTURA Q3O PARA BANNER

sERVrÇO I 8.766,33 70.'t30,64

LocAÇÁo PALco MÉoto PoRTE pALco EM ESTRUTURÂ DE ALUMÍN|o coBERTo, MED|NDo 1oM DE FRENTE poR 7M
DE FUNOO DE AREA COBERTA DE BOCA, COM 2M DE ALTURA Do cHÂo Ao PtSo E PÉ DIREITo coM 6M. ESTRUTURA
PARA PA LINE EM ALUMIN|o o3o oE 2M DE LARGURA poR gM DE ALTUM, coM AREAS oe gAcxsrnóe NAs DUAS
LATERAIS MEDINOO 5M X 5M COBERTA EM LONA NIGTH E DAY BRÂNCA, CARPETADO NA COR GRAFITE, OUAS
SSCADAS, COii: : :.ÉÉI"IEI:TO COIJIPLEI'C :-t.I TORNO DO PALCc

sERVrÇO

't5 PALCO DE GRANOE PORTE ESPECIAL LOCAÇÁo DE PALco GRANDE PoRTE ESPECIAL: ESPECIFICAçÃo: LocAçÃo
DE PALco EM ESTRUTURA DEALUMINTo coBÊRTo, MEDTNDo íBM DE FRENTE poR t2M DE FUNDo oe Ánea coeeÍrrn
DE BocA, coM 2M oEALTURÂ Do cHÃoAo ptso E pÉ DrRErro coM 6M, ESTRUTURA PARA pA L|NE EM ALUMÍN|o o3o
DE2MDELARGUR PoR 8M DEALTURÂ, coMÁREAS DE BACKSTAGE NAs DUAS LATERA|S MEDtNDo sMxsM coBERTA
EM LONA NIGTH & DAY BRÂNCA, CARPETADO NA COR GRAFITE, DUAS ESCADAS, COM FECHAMENTO COMPLETO EM
TORNO DO PALCO,

sERVrÇO 16.M1,33 82.206,65

't6 PASSARELA PASSARELA FORMÂTO ''T" OU "U" PARA DESFILES COM NO MINIMO 3OM', COM PISO MONTADO EM
ESTRUTURAB METALICA OU PRATICAVEIS, ALTURA DE í2M, REVESTIDO COM CARPETE-

sERVrÇO 't0 2.279,51 22.795,10

17 PÓRTrco DE ENTRADA póRTtco DE ENTRADA coM MoNTAGEM E oESMoNTAGEM DE ESTRUTURA EM o3o ou
SIMILAR, COM DUAS TORRES DE SUSTENTAÇÁO, REGUúVEIS, coM TESTEIRA SUPERIoR PARÂ FIXARÇAo DE LoNA
OU LED.

METRO ím0 90,33 90.330,00

í8 PRATIVAVEL PRATICÁVEL
DESMONTAGEM INCLUSO

2X1M EM ALUMINIO COM CARPETE NA SUPERFICIE, COM AJUSTE 0,60 X 1M, MONTAGEM E UNIDADE 200 170,67 34.134,00

19 TABLADO D MINE PORTE TABLADO DE MINE PORTE MEDINDO 4M DE FRENTE POR 2M DE FUNDOS, COM sOCM DE
ALTURA, EM ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADO, CARPETADO COM DUAS ESCADAS. ESTRUTURA O3O PARA
BANNER

sERVIÇO '1.086,67 21.733,40

20 TABLADO PEQUENO PRTE TABI.ADO PEOUENO PORTE 6M DE FRETE POR 3M DE FUNDOS, COM TOCM DE ALTURA, E
ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADO, CARPETADO COM DUAS ESCADAS- ESTRUTURA O3O PARA BANNER

sERVIÇO 20 2.114,97 42.299,40

14 7. 1,12 159.222,40
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TENDA 4x4. TENDA MED|NDo4x4M, Trpo pTRAMTDAL coM ARMAÇÃo DE FERRoTUBULAR GALVANtzADo E REVEST|Do
EM LONA DE PVC BRANCA ANTI-CHAMAS, ESTAOUEADAS COM CABOS DE AÇO E ESTACAS ARREOONDAOAS.

sERVrÇO 60 750,00 45.000,00

22 TENDA GALPÁo TENDA GALPÃo MEDINoo 1ox25M MoNTADo EM GRID DE ALUMINIo Q3o coBERTo EM LoNA DE PVc
BRANCA ANTI.C}IAMAS

sERVrÇO 10 13.549,n 135.497,70

TORRE FLY TORRE FLY COMPOSTA DUAS TORRES TIPO TRAVE EM ALUMINIO ESTRUTUFÁL COM PERFIL MINIMO 30
cM x 30 cM. MÁos FRANCESAS MoDULos DE coNExÁo, PRoLoNGADoRES, ADAPTADoRES oe nÉoúçÃo,
DoBRAD|ÇAS, ABRAÇADE|RAS, BASES E DEMA|S coMpoNENTES FABRtcADoS coM o MESMo ALUMiNto
ESTRUTURAL, SISTEMA DE IÇAMENTO POR SLEEVE BLOCKS E TALHAS, FIXAçÂO COM BASES DO MEMSO ALUMINIOO
ESTRUTURAL E ANCoRAGEM PoR PINoS E cBoS PARA ESTABILIZAÇÁo.

UNIDADE í0 2.252,fi 22.525,60

TOTAL LOTE 4: 1.7 41 .924,19

LOTE 5

Item Descriçáo do ibrn - AXIPLA CONCORRÊNCIA Unid, dê m€dida Ouantidade ValoÍ médio ValoÍ total

LOCÂçÃo DE GE RADOR OE ENERG GERAooR MÓVEL coM CAPAC DADE M N MA DE 1 80 KVA, TRI FASrcos TE NsÃo sERVrÇO 50
440BAOt220t1 1 0 c HZ, D SJUNTOR oE PROÍEÇÃo s LE N IADO EM NlvE L DE RU IDO SONORO DE DA 1 5
METROS ACOPLADO UM CAM NHÃO POR ME o DE GRAMPOS FIXADOS No HAS S PARA TRANSPoRTE RÁPIDO coM
02 JOGOS DE CABoS DE 95 íVEMM/4 LANCE s/25 METROS FLEX S (95MMX4x25M) OUA DRo DE BARRAM ENTO DE coBRE
Í' coNExÂo NTE RME t) aô Í-ÂDORE s cHA REVERSORA l(A DUA) I'tsRGtÂ ELÉTRE r
DIMÉNSIONADA OE ACORDO COM A POTENCIA DO GRUPO GERÂDOR, INCLUINDO CUSTO DE MONTAGEM COM PONTO
DE ATERRAMENTo PARÂ PRorEÇÁo coMposro DE or (uMA ) HASTE DE coBRE DE 03 METRos DE coMpRtMENTo,
COM CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2, COM 5 METROS COM CONECTORES, COM ABASTECIMENTO POR COÀTTA DA
CONTRATAOA.

3.643,33

2 LocAçAo DE tLUMtNAÇÂo GRÂNDE poRTE 24 MovrNG LTcHTS BEAN 5R ou spor s75. 24 REFLEToRES pAR LED
3WRGBW, 16 REFLETORES PAR 64 #5 COM PORTA GÊ1. 06 REFLEToRES ELIPSoIoAIS DE 25 Á 50 GRAUS coM FACAS
E CP. 04 REFLETORES MINI BRUT COM 6 OU 8 LAMPADAS, 02 UIAQUINAS DE FUMAÇA DMX3OOW, O1 CONSOLE AVOLITES
PEROLA 2O1O- 01 RACK DIMMER COM 24 CANAIS DE 4I(^J POR CANAL. ESTRUTURA DE O3O DE ACORDO COM AS
DIMENSÔES Do PALco DE GRANDE poRTE, possrBrlrrANDo A MoNTAGEM EM uM GRID coM cApr uMA pASsADA
CENTRAL. 08 REFLEToRES vApoR METÁLtco Hor DE 4oo /. 08 REFLEToRES sET LrcHT DE 1ooow. stsrEMA DE c
coMpATÍvEL coM EourpAMENTo coM TENSÁo DE 22011 íov

sERVrçO 10 í0.7r0,00 í 07.100,00

3 LocAÇÂo DE tLUMtNAçÁo MEDto poRTE - oB MovtNG LTGHTS BEAN 5R ou spor 57s. í6 REFLEToRES pAR LED
3WRGBW, 12 REFLETORES PAR 64 #5 COM PORTA GEL, 02 REFLETORES MINI BRUT COM 6 OU 8 úMPAOAS, O1 MÁQUINA
DE FUMAÇA DMXl5OOW. O,I CONSOLE AVOLITES PEROLA 2010, O1 ESTRUTUM DE Q3O OE ACORDO COMAS DIMENSÔES
Do PALco DE MÉDlo PoRTE, 04 REFLEToRES vApoR METALTCo Het DE 4oow. 04 REFLEToRES sET LTGHT DE soow.
SISTEMA DE c coMPATÍVEL coM EQUIPAMENTo coM TENSÁo DE 220lí 1oV.

sERVtÇO 20 6.563,33 13r.266,60

4 LocAçÃo DE tLUMtNAÇÂo MrNr poRTE 10 REFLEToRES pAR LED 3WRGBW, oí coNSoLE coMpATlvEL coM os
APARELHOS E,REFLETORES, 02 TORRES DE TRÊS E.STÁG|os, ÉM FERRo, PARÂ FIxAÇÃo DoS REFLEToRES. SISTEMA
DE c coMpATlvEL coM EoutpAMENTo coM TENSÂo DE 22011tov.

sERVrÇO 50 3.496,67 174.833,50

'182.166,50
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5 LocAÇÁo DE ILUMINAÇÃo PEQUENo PoRTE. 04 MoVING LIGHTS BEAN 5R oU sPoT 575, í6 REFLEToRES PAR LED
3WRGBW, Ol MAQUINA DE FUIÚIÂÇA DMX,5OOW. 01 coNSoLE CoMPATÍVEL coM oS APARELHoS E REFLEToRES,
METRoS DE ESTRUTURA DE o30 DE AcoRDo coM AS DTMENSôEs Do pALco DE pEouENo poRTE, 04 REFLEToRES
vAPoR METÁL|co HQt DE 4oow. 04 REFLEToRES sET LtcHT DE soow. srsrEMA DE c coMpATtvEL coru eourpnuetro
coM TENsÁo DE 2201110v.

sERVrÇO 30 3.192,83 95.784,90

6 LOCAçÃO DE PAINEL DE LED SISTEMA DE PAINEL DE LED EM LATA RESoLUçÃo, MINIMo PH 6MM, coM SFTWARE DE
APLICAÇÃO DE IMAGEM, FIXÂDO JUNTO OU SEPARADo EM PAINÉIs ALEAToRIAMENTE, ACoMPANHADo E oPERADo
POR TECNICO CAPACITAOO E EQUIPE OE APOIO, SISTEMÂ DEVIDAMENETE ATERRADO, EXTINTORES DE INCÊNOIO DE
ACoRDo coM AS ExlcÊNcAS Do coRpo DE BoJMBErRos, srsrEMA DEVE ATENDER ToDAS AS ESpEctFtcAçóES,
ExtcÊNctAS E ESPECTFTCTDADES Do RTDER TÉcNtco DA ATRAçÁo/BÂNoA A sE ApRESENTAR E,/ou n enoouçÁo oo
EVENTO, TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM OUALIDADE, EXCELENTE ACABAMENTO E SEGURANÇA,

METRO il00 456,96 182.7U,@

7 LocAÇÃo DE PASSA cABo ESTRUTURA DE eASSA cABo MEDtNoo 0.9 x 0.5M. 5 vtAS. cApActDADE DE 6ARGA t6T UNIDADE 400 90,09 36.036,00

sERVrÇO í0 14.513,12 145.131.20

9 LocAÇÃo DE soNoRtzAÇÃo DE MÉDro poRTE. stsTEMA DE soM DE MÉDto poRTE coM: 01 stsTEMA oE p.A coM 12
CAIXAS DE LINEARRAYATIVO OU PASSIVO COBERTURA DE ,I20 GRAUS HORIZONTAL COM 02 CAIXAS DE SUBWOOFER,
02 coNSoLE DlclrAL 40 ENTRADAS E í6 sAlDAS. or MULTTCABo AI.l,ALóctco 54 vrAS. 01 srsrEMA DE MoNtroRAÇÁo
COM 06 MONITORES ATIVOS OU PASSIVOS. í6 PEDESTAIS ARTICUúVEIS. 40 cABoS xLR DE TAueruxos vanncJos,
10 CABOS PlO DE TAMANHOS VARIADOS, 12 RÉGUAS DE A,c coM 5 ToMADAS CADA. PARÂ LIGAcÃo A í lov oU 220V,
o1 Ktr DE MtcRoFoNAçÁo PARA BATERTA coM 7 pEçAs, í2 MtcRoFoNEs DrNÂtitrcos, oz urcnoÉoNES sEM Fto uHF,
08 DlREcr BoxES, 01 BATERTA coM BUMBo suRDo 2 ToNS (FERRÂGENS NÁo |NCLUSAS), ot stsTEMA DE coNTRA
BAtxo coM cAtxAS 4xí0" ,1x15" ou 8x't0". 0t MAtNpowER TRtFAstco 110/220v.

sERVrÇO 20 7.§5,75 157.3't 5,00

10 LocAÇÃo DE soNoRtzAÇÃo DE MrNr poRTE - stsrEMA DE soM coMposrA DE o1 MESA DE soM DE 12 cANAts, 02
CAIXAS DE SUB WOOFER ATIVAS OU PASSIVAS, 02 cAIxAS ACÚSTICAS MÉDAS ATIVAS oU PASsIvAs, 02 MoNIToRES
ATtvos ou PAsstvos, 04 PEDEsrArs ARTtcuúvErs, 16 cABos xLR DE TAMANHoS vARrADos. cjq urcnororues
DtNAMrcos, cD pLAyER, 02 cABos p1o, 06 RÉcuAS DE Ac, ot MtcRoFoNE sEM Fto, o.t MEN powER TRtFAstco
1 1O12OV COM ATERRAMENTO,

sERVrÇO 50 2.712.00 135.600,00

11 LocAÇÁo DE soNoRtzAÇÃo pEouENo poRTE. stsrEMA DE soM coM: 01 stsrEutA DE p.A coM 04 cAtxAS DE
LINEARRAY ATIVO OU PASSIVO COBERTURA DE ,!20 GRAUS HORIZONTAL COM 02 CAIXAS DE SUB WOOFER, 01
coNSoLE DrGrrAL, 32 ENTRADAS E ro sAloAs. 01 MULTTCABo ANALôcrco 54 vrAS. oí srsrEMA DE MoNtroRÂÇÂo
COM 06 MONITORES ATIVOS OU PASSIVoS, 16 PEDESTAIS ARIcUúVEIS, 40 cABoS xLR DE TAMANHoS VARIADoS.Io
cABos p10 DE TAMANHoS vARrADos. 12 RÉGUAS DE A.c coM 5 ToMAoAS CADA, PARA LtcAçÃo A

sERVrÇO 30 3.U4,26 109.327,80

I LocAÇÃo DE SoNoRIzAçÃo DE GRANDE PoRTE, SISTEMA DE SoM oE GRÂNDE PoRTE coM: oí SISTEMA DE P.A coM
16 CAIXAS DE LINEARRÂY ATIVO OU PASSIVO COBERTURA DE ,I2O GRAUS HORIZONTAL E SOFTWARE PARA
ALINHAMENTO E ACOPLAMENTO DO SISTEMÂ, 12 CAIXAS DE SUB WOOFER, 02 CONSOLE DIGITAL 40 ENTRADAS E 16
SAÍDAS. oi MULTtcABo ANALócrco 54 vrAS. or stsrEMA DE MoNlroRÁÇÁo coM 06 MoNtroRES ATtvos ou
PASSrvos. 32 pEDEsrArs ARTtcuúvEts. ioo cABos xLR DE TAMANHoS vnhnoos. 20 cABos pío DE TAMANHoS
vARlADos. 12 RÉcuAS DE A.c coM 5 ToMADAS cAoA, PARA LrGAÇÁo A rlov ou 220v. t2 MtcRoFoNEs DtNÂMtcos,
02 MICRCFCNES gEM FIO U!IF.. 1? D!R:'T sOIFS. 01 BATERIA CêT,I BUT|PC SURDO 2 TC}IS íFSSRAGENS NÁO
TNCLUSAS) ü2 ÂMPLIFICAoORES oE GUITARM COÍV\BU VALVULÂDOS DE 2oow. 01 STSTEMA OE CONTRA BAÀO uotJl
cAtxAs 4x10', 1x15" ou Bx'I0'. 01 MAtNpowER TRtFÁstco t 1ot22ov.
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'r 10v ou 220v.01 Krr DE MrcRoFoNAÇÃo PARA BATERTA coM 7 PEÇAS, 06 MrcRoFoNEs DrNAMrcos, 02 MtcRoFoNES
SEM FIO UHF, 06 DIRECT BOXES, O1 BATERIA COM BUMBO SURDO 2 ToNS (FERRAGENS NÁo INCLUSAS), oí SISTEMA
DE coNTRÂ BAtxo coM cArxAS 4x10' ,íx15" ou 8x10". 01 MAtNpowER TRtFÁstco .t.to/220v.

TOTAL LOTE 5: 1.457.3,5,50

LOTE 6

Iteín Descrlção do ltem - A,{PLA CON@RRÊNCh Unid. de medida Quanddade Valormtrlo ValoÍ total
,| ATRAÇAO ESTADUAL ATMÇÁo ESTADUAL . ATRAÇÁo DE RENoME ESTADUAL, ARTISTA oU BANDA coM EsTILo

MUSICAL E REPERTÔRIo DIVERSIFICADo E DE AcoRDo coM o EVENTo, PARA A REALIZAÇÃo DE SHoW coM
DURAÇÃO MíNIMA DE DUAS HORAS, MUNIOAS DE TODOS oS INSTRUMENToS DE PALco NEdESSÁRIo PARA SUA
APRESENTAÇÁo, INCLUINDo ToDAs As DESPESAS DE ToDA A EQUIPE E TRANSLADo-

sERVtÇO 15 35.469,33 532.039.95

2 ATRAçÁo LocAL ATRAÇÁo DE RENoME LocAL. ARTrsrA ou BANDA coM EsrLo MUsrcAL E REpERTóRto
DIVERSIFICADo E DE AcoRDo coM o EVENTo, PARA A REALIZAÇÃo DE sHow coM DURAÇÁo MINIMA DE oUAS
HORÂS. MUNIDAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS OE PALCO NECESSÂRIO PARÂ SUA APRESEITAÇAO, INCLUINDO
TODAS AS DESPESAS DE TOOA A EOUIPE E TRÂNSTADO.

sERV|ÇO 40 4.O72,@ í62.883,60

4 GRUPo ARTÍsrco DE CULTURÁ TRAotctoNAL. GRUpo ARTISÍco cULTUML NAS LTNGUAGENS DE DANÇA, TEATRo,
HUMOR, CIRCO, CULTURA SIMILAR PARA APRESENTAÇÁo DE ESPETÁCULo coM DURAÇÂo DE No MINIMo o1 HoRA,
INCLUINDO TODAS AS DESPESAS DE TOD A EQUIPE E TRANSLADO,

sERVrÇO 30 3.953,33 1't8.599.90

sERVtÇo oE ArRAÇÁo DE DJ LocAUREGtoNAL - MUNtoo DE ToDos os EoutpAMENTos NEcESSÁRtos PARA
APRESENTAÇAo, SHow coM oURAÇÃo DE APRoXIMADAMENTE DUAS HoRAS, No INIcIo E INTERVALo DAS
ATRAÇóES PRrNctPAts.

sERVrÇO 't0 4.925,17 49.251,70

6 sERVtÇo DE GRUpo MUSTCAL DE voz E vroúo - coM DURAÇÃo MtNtMA DE o3CrREs) HoRAs. DESPESAS DE
ALIMENTAçAO, HOSPEDAGEM, E TRÂNSI.ÁDO POR CONTA DA CONTMTADA,

sERVrÇO 20 1.616,17 32.323,40

7 sERVtço DE TRro DE FoRRó pE SERRA -_ coM SANFoNA, TR|ANGULo E ZABUMBA. tNcLUtNDo ALTMENTAÇÁo,
TRANSPoRTE E HoSPEDAGEM, DURÂÇÃo MINIMA DE APRESENTAÇÃo: DUAS HoRÁS E MEIA,

sERVrçO 30 1.733,33 51.999,90

TOTAL LOTE 6: í.í0'1.7S8,'tO

3 ATRAcÃo REGIoNAL ATRAÇÃo DE RENoME REGIoNAL ARTISTA oU BANDA coM EsTILo MUSICAL E REPERTÓRIo
IJIVEK§iiiCÂlJO 

' 
DE ACORDO Coiil O EVENTO, PATIA A RE/{LÊÂÇAÚ DE SI.IOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS

HORAS, MUNIDAS DE TOOOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARÂ SUA APRESENTAÇAO, INCLUINDO
TODAS AS DESPESAS DE TODA A EOUIPE E TRANSLADO.

sERVrÇO 15 í0 313 33 154 699,95

LOTE 7

Itelm Descrição do item - AIíPLA CONCORRÊNCIA Unld. de mêdida QuaÍúidade Valor médio Valor total

CoMENDA DE HoMENAGEM MÉDrA. sÉRvrÇo oE coNFEcÇÂo oE coMENDA DE HoMENAGEM MEDTNDo 25xr5 cM EM
AcRÍLtco E MoF, coM coRTE A |.ASER, nnrr orcrrnl coM ApLtcAÇÃo DE RES|NA A BASE DE GRANtro.

sERVrÇO 50 183,99 9.199,50
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2 coMENoA DE HoMENAGEM pEeuENA. sERVrço DE coNFEcÇÁo oE CoMENDA DE HoMENAGEM MEDtNDo 2oxí2 cM
EM AcRlLtco E MDF, coM coRTÊ A LASER, AÉTE DrctrAL co-M ApLtcAÇÁo oE RESTNA A BASE DE GRANtro.

sERVrÇO 50 143,33 7.í6ô,50

coMlssAo JULGADoRÁ. coMrssÁo JULGADoRA - ATtvtDADES cuLTURAts E ARTtsIcAS coM No MtNtMo 5
MEMBRoS coM coNHEctMENTo coMpRovADo ATRAVÉS DE (cERTtFtcADos, DEC|-ARAÇôES, MATERTAL DE
IMPRENSA ETC)

sERVrÇO 10 2.666,67 26.666,70

4 LocAÇÃo DE cLtMATtzADoR LocAÇÁo DE cLtMATtzADoR EVApoRATtvo poRTÁTtL FLUxo DE 1B.oooM!/H, TANQUE
DE 100 LlrRos, ALIMENTAÇÁo ELÉTRICA DE 220v, TRÊs VELoCTDADES (ALTA. MÉDtÂ E BAtxA). stsrElútA DE
PROTEçAO CONTRA FALTA DE ENERGIA E ÁGUA, coMANDo ELETRÔNICo, INCLUINDo ISNTALAÇÁCJ E ASS|TÊNCIA
TÊCNICA.

UNIDADE 30 654,05 19.62í,50

LocAÇÁo oE RÁDros coMUNtcADoRES RÁDro coMUNtcDoR Ttpo rALKÂBour ou slMtLAR, coM No MtNtMo ío
CANAIS PRINCIPAIS FoNE coM MIcRoFoNE DE LAPELA, BATERIA RECARREGAVEL DE lOH oE DURAÇÃo coM
ALCANCE MINIMO DE 8KM EM AREÂ ABERTA,

UNIDADE '100 88,97 8.897,00

6 UINÂ DE SPYPAPER MÁaUINA DE SPYPAPER coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE EQUIPAMENTo,
COM DISPONIBILIDADE DE 3KG OE PAPEL PICADO NA COR PRATA OU COLORIDO
LocAÇÁo MÁo UNIDADE 20 1.276,33 25.526,60

2@

I PRODUTORA DE EVENTOS - CoNTRATAÇAo DE EMPRESA PRoDUToRA DE EVENToS DE cUNHo CULTURAL E DE
ESpETÁcuLos ARTlSTrcos, pnnn EvÉuros oE GRANDE E MÉDto poRTE, coM EeutpE DE pRoouroREs
pRoFrssroNAts, pARÂ A pRoDUÇÃo rorAL Do EVENTo, DESDE o tNlcto DA CHEGAoA DA ESTRUTURA ATÉ o
TERMINO TOTAL DO EVENTO, PRODUZINDO, COORDENANDO E ORGANIZANDO OS EVENTOS EM TODA A SUA
ToTALIDADE TANTo NA PARTE DA ESTRUTURA coMo NAS ATRAÇÔES, coM UMA EQUIPE oE 10 PESSoAS, A
pRoDUToRA DEVE coMpRovAR ExpERtÊNcA EM EVENToS DE cuNHo CULTURÂI, ARTlsTtco, EM ARTES
TNTEGFÂDAS, coMo rAMBÉM TER EM sEU HlsrôRtco EVENToS REALtzADoS cou ecEsso cututto.

sERVrÇO 30 3.333,33 99.999,90

't0 SERVIÇO DE OFICINEIRO OFICINEIRO COM CONHECIMENTOS ESPEcÍFIcoS NA ÁREA Do SABER ARTISTICo E
CULTURAL PARA A REALtzAÇÁo DE oFtctNAS coM DURAÇÃo MIN|MA DE 3 HoRAS.

sERV|ÇO 20 í30,33 2.606,60

11 SERVIÇO DE PALESTRANTE, PALESTRANTE PARA EXECUTAR PALESTRÂ, SEMINÁRIoS E coNFERENcIAS oE AcRDo
coM A cLASSTF|CAÇAO DO EVENTO COM TEMpO MtNtMO DE 120 MtNUTOS.

sERVrÇO 20 1.299.67 25.993,40

TOTAL LOTE 7: 647.355,70

7

E

LOTE 8

MEDALHA FUNDIDA PERSONALIZADA, sERVIÇo DE coNFEcÇÃo DE MEDAL}IA FUNDIDA PERSoNALIZAADA,
coNFEccroNADA ATMVÉS DE pRocESSo DE FúNDrÇÃo, MATERÍAL LrcA METÁL|CA zAMAc, TAMANHo o8xo8 cM EM
ALTO E BAIXO RELEVOS (3D). ACOMPAN}IÂ A MEDALHA FITA DE CETIM PERSONALIZADA POR PROCESSO OE
SUBLIMAÇAO.

PRESTAÇÂO DE SE-RVIÇO t,XOi:SSIOiáL PARA SUPORTE EM EVENTOS PROFISSIUI\iÂiS STAFFS DE APOIO LOGISTICO
PARÁ ORGANIZAÇAO E PRODUÇAO DE EVENTOS

sERVrçO

sERV|ÇO

E,39 't.678,00

í.400,c0 420.000.00

Itêm Ooscriçáo do item - AMPLA CONCORRÊNCIA Unid. dê medida Quantldade Valormédio Valor total

1 EQUIPE DE APOIO OESARMADA CONTRATAçÃo DE EoUIPE DE APoIo DESARMADA, TREINADA, UNIFoRMIZAADA E sERVrÇO 300 4'! 6,59 124.977.O0
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cApAcrrADA pARÂ ExucuçÃo DE sERVIços DE APolo Aos EVENToS coM EXPER tÊNctA EM ÉvENYos

TOTAL LOTE 8: 1U.9t7,OO

LOTE 9

It€ín Descrição do lbm - EXCLUSIVO ME/EPP Unid. dê mêdida Quâmidade Valoím&io Vâlor total

1 SERvrço BAIxo RU DO
SERvrÇo M NUTOS DE
EFEITos
1,5" CORES E EFEITOS VARIAOOS, 30 TUBOS DE 1.5" CURES E EFEITOS EM LEOUE, 40 TUBOS DE 2" CORES E EFEITOS
VARIADOS, 25 TUBOS DE 2,5" CORES E EFEITOS ESPECIAIS, 120 TUBOS DE 1.5", 2' E 3" CORES E EFEITOS DIVERSOS,

áo úônrÉrnos DE 3" PRÂTA /ERDE /ERMELHo/L .^2, 06 MoRTÊtRos DE 4" CHoRÁo/AZUUTREMULANTE, 04
MORTEIROS DE 6" VÉRDE/COCO/AMARELO, 06 MORTEIROS DE 7" (BOMBA CHINESA) VEL DE NOIVO/CORTINA, OU
SIMILARES OE IGUAL QUALIDADE

sERVtÇO 14.713,17 73.565.85

TOTAL LOTE 9: 73.565,85

LOTE íO

Iterm Desqriçáo do ibm - aÍúPLA CONCORRÊNCh

BAKRACA MAOEIRA BARRACA ÉM
1XO,6OX1, COM ESTRUTURÂ OE CO

iviÁôiiiá PINUS: ES.ÍRUTURA DE BARRÂCA EM ÍVU{uÊiÂÀ.iII,. FEIRÀ. MEDINDO
BERTURÂ EM MADETRA E TEcrDo, coM tLUM|NAÇÁo tNcLUSA.

Unid. de medlda Quantdadg

UNIDADE

Valormádlo

397,83

2 STANo MADEIRA PINUS STANOS EM MAOEIRÂ PINUS: ESTRUTUFÂ DE STAND EM MADEIRÂ MEDINDO 4X2 SEM
óúisónrn, coBÉRTA EM ErÂNcA E TABLADo coM CARPETE pRETo.tLUMtNAÇÃo |NCLUSA (6 spors EM LEo, 2 NA
ie§ietm I rr.nenHo) AcoMpANHA 2 NrNcHos EM MAoETRA E 4 PRATELETRÁs. PLACÂ CENTRAL oE TDENTTFTcAÇÁo
óo §rÀúo rrreorHoo óoxso (nAo nconpANHA ADEsrvo DE tDENTtFtcAÇÁo. RESpoNSABtLtDADE Do CoNTRATAúE)
ÉreôÀs LnrEners oE IDENTtFtcAÇÃo MEDINDo 4ox5o (NÃo AcoMpANHA ADEsrvo DE TDENTTFTCAÇÁo) NÁo
AcoMpANHA ToM|ÂDAS PARA LlcAçÂo DE oBJETos.

UNIDADE 60 441,67 28.900.20

3 STANDS STANOS OCTANORM 3X3, ÉM PERFIS DE ALUMINIO UTILIZANDO O SISTEÍVIA MODULAR OCTANORM, OUE USA
ÉeRrrs oe nrutttHto E pLAcAS oE TS (uMM PATNEL ESTRUTURAL) PARA AS PAREDES, PARA ExposrÇÃp coM UMA
ÁNEA OE S METROS POR 3 METROS (9M1, MONTADO EM PISO OE MADEIRA CARPETADO, TAMANHO PADRÃO PARA
FEIRÂS E EVEHNTOS,

UNIDADE í00 627,33 62.733,00

4 STANDS MAOEIRÂ STA NDS EM MADE RA PIN US ESTRUTURA DE sTAND EM MADE RA MEDIN DO 4X2 coM DIV SÓRI
coBERTA EM ELANCA E TABLAD coM RPETE PRETO ILU MI NAÇÁO NCLUSA (6 SPOTS EM LED 2 NA TESTEIRA 4
NTERNO ) ACoMPAN}IA NINCHOs EM MADEIRA E 4 PRATELE RAS PLACA ENTRAL DE DENTIFICAÇÃo DO STAND

MED N Do 90x5 0 (NÃo ÂcoMPANHA ADES VO OE DE NTIFIcAÇÃo RESPON SAB IL OADE DO coNTRATANTE) PLACAS

tATERAIS DE DENT F cAÇÁO MEDINOO 40x 0 (NÁO ACOMPANHA oES tvo DE DENTI FrcAÇÂo) NÁO cOMPAN}I,A
ToMAoAS PARA LIGAÇÁo DE oBJETos

UNIDADE 60 43.999,80

TOTAL LOTE íO: í59.502,80

Valor total

23.869,80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
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ANEXO II . MODELO DA í'ROPOSTA DE PREçOS

À

Comissão de Contratações - Prefeitura Municipa: de ..

Att. S(a). Pregoeiro(a)/Agente de Contratações.

Ref.: Pregão Eletrônico ne

o

, ne....., bairro

...., inscrito(a) no

ttr 'oçsr/l t

RúÚfca

A Empresa ......, sediacla na Rua

sob n9 .............. ..., neste ato representada por.......

CPF sob o ne ......................., abaixo asslnado, prr:põe a entrega do objeto a seguir especificado,

conforme Termo de Referência do Edital em epíÊrafe, nas seguintes condições:

1. IDENTIFICAçÃO DA LICITANTE:

a. Razão Social:

b. CNPJ e lnscrição Estadual

c. Endereço completo: ..............

d. Representante Legal: ............

e. Telefone, celulat, fax, e-moil:

2. CONDTçÔES GERAIS DA PROPOSTA:

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.

3. FORMAçÃO DO PREçO:

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exlgências do Edital, relativas à especificação

e ca racterísticas, inclusive técnicas e que estanlos de pleno acordo com todas as condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

1, Nos preços estão inclusos todos os custos ditl-'tos e indiretos, taxa de administração, lucro,

encarBos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mãO de obra e outraS necessárias ao

cumprimento integral do objeto deste Pregão e ç,xcluídos da composição dos preços ofertados.

(DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO)

2. O prazo de entrega do objeto será de (observi:r o limite máximo do Termo de Referência)

3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência.

ITEM ESPECTFTCAçÕES TXARCA UNID QUANT
VR

UNIT

VR

TOTAL

01

VALOR TOTAL RS

RUA CEL, ANTÔNIO JOAQUIM, N O 2,í 2I, CENTii,O. LIMOETRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000
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Local e data

Assinatura do repr esentante leBal

(Nome e cargo)

d
Ruhíica

,-!

RUA cEL. ANTôNto JoAoulM, N.o 2.í21, CENTRÍ), LlMoElRo Do NoRTE/cE, cEP 62930'000
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Rêgistro de Preços nQ

Pregão Eletrônico ne - Processo AdministÍativo n9: ....,,.....,,..

O(A)......(órgão ou entídade pública que gerenci.:tá a ata de registro de preços), com sede no(a)

......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne ....., neste ato representado(a) pelo(a)

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria ne...... de ..... de ...... de 202..., publicada no .......

de ..... de ....... de ....., portador da matrícula fun:ional ne ...................,, conforme deliberação

constante do julgamento do Pregão Eletrônici ne e do respectivo resultado de

homologado, publicado no ...... de ...../...../202.. ., processo administrativo tr.e .'......, RESOLVE

registra r os preços da (s) empresa(s) indicada(s) r,.-'sta Ata de Registro de Preços - ARP, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e rLr(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital do Pregão Eletrôn',:o ns ..., sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ns 14.133, de Le de abril de 2o2L, e no Decreto Municipal n.e

....../202..., de .... de ............. ...... de 202.., e ern r:onformidade com as disposições a seguir:

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:

l- No Pregão Eletrônico ne .......................

ll - Nos termos do Decreto Municipal ne ....../202..., de .... de .............. ..... de 202...

lll - Na Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar ne 123, de 14 de

dezembro de 2006 e suas alterações.

2. DO OBJETO

2,1. Constituiobjeto da presente Ata o registro d:) preços visando futura e eventual contratação

para (citar aquisição de bem/produto ou prestar he serviço), de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no ANEXO I - Termo de Referência do edital do Pre8ão Eletrônico ne

que passa a fazer parte desta Atê, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s)

apresentada(s) pelo(s) fornecedo(es) classiflcado(s).

2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada o assinada, não obriga a Administração a firmar

as contratações que dela poderão advir, ficando lhe facultada a utilização de procedimento de

licitação, sendo assegurada ao detentor do reg:itro de preços a preferência em ígualdade de

condições.

3. DA ASSINATURA, FORMATIZAçÃO, VATIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

RUA cEL. ANTôNto Jo^ourM. N.o 2.121, cENT|o, LlMoElRo Do NoRTgcE, cEP 62930400
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3.1 Este instrumento será assinado pelo(a) SEcRETARIA DE.................. (autoridade competente

do órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preço) e pelo(s) representante(s) do(s)

fornecedor(es) ou procurador legalmente constitrrído, na forma do art. 17 do Decreto Municipal

n.e ....../202..., de .... de de 2O2...

3.2, Apublicação daAtado Registro de Preços ser;i realizada no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP pelo órgão ou entidade gerencia:lora do registro de preço.

3.3, O prazo de vigência da presente Ata de Regrstro de Preços - ARP é de 1 (um) ano, contado

a partir do primeiro dia útil subsequente à data da sua publicação no Portal Nacional de

contratações Públicas - PNCP, podendo ser pro;rogada uma vez por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso.

3.3, Durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da Administração Pública de na condição de órgão

lnteressado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordáncia

do fornecedor, conforme disciplina o art. 48 do Decreto Municipal ....../202..., de .... de

de 202...

3.4. Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem

cotar bens e serviços com preços iguais ao dois) licitante(s) vencedor(es) na sequência da

classificação do certame e os que mantiverem suir proposta oriSinal.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREç')S

4.1. Caberá ao (à) (órgão gerenciador da preserile Ata de Registro de Preço) o gerenciamento

deste instrumento, no seu aspecto operacional (: nas questões legais.

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: ....,.

5.1. O órgão ou entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em

participar do registro de preços.

5.2. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços

com o mesmo objeto no prazo de validade claquela de que já tiver participado, salvo na

ocorrêncía de ata que tenha registrado quan,iitativo inferior ao máximo previsto neste

instrumento;

6. DA UTTL|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PRqçOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

5.1. Durante o prazo de validade desta Ata de F.rrgistro de Preços - ARP, os órgãos e entidades
pa rticipa ntes poderão contrata r (fi rm a r co ntratc :;) com os fornecedo res com preços registrados

RUA cEL. ANTôNlo JoAourM, N.o 2.í21, cENTÊo, LtMoEtRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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de acordo com os quantitatlvos e especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gestor,

a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido
pelo mesmo.

6.2. A contratação com os fornecedores regíst'ados poderá ser realizada por intermédio de

instrumento contratual ou outro instrumento habil, conforme art. 95 da Lei ne 74.13312027.

6.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a paftir da convocação, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prgrrogado uma vez por igual período, desde que

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificâdo e aceito pela

administração.

6.4. Para realização da contratação, osórgãos ourentidades participantes deverão abrir processo

numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou contratação;

dotação orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra

ou de serviço.

6.5. O contrato decorrente da ata de registro de l)reços terá sua vi8ência estabelecída no Anexo

| - Termo de Referência do edital ou aviso de coÍrtratação, observado o disposto no art. 105 da

Lei 14.133, de 1e de abril de2027.

5.6. Os contratos decorrentes do sistema d(! Registro de Preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Leí ne 14.133, de 1s de abril de 2021.

6.7. Na assinatura do Contrato será exigida a conrprovação das condições de habllitação exigidas

no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

6.8. As quantldades previstas para os itens con) preços registrados poderão ser remanejadas

pelo órgão gerenciador entre os órgãos particip(:ntes do procedimento licitatório para registro

de preços, cabendo ao órgão gerenciador autbrízar o remanejamento solicitado, mediante
procedimento administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos informados.

6.9, O remanejamento somente poderá ser feitc'de órgão ou entldade participante para órgão

ou entidade participante ou de órgão ou entidirde participante para órgão ou entidade não

participante devendo, neste último caso, ser ob:i:rvados os limites previstos no art. 86, § 4e, da

[ei Federal ne L4.L33/2027.

7. DA ADESÃO À ATA DE REGIÍRO DE PREçOS

Lin
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RUA cEL. ANTôNlo JoAoutM, N.o 2.12't, cENTFo, LtMoErRo Do NoRTE/cE, cEp 62930400
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7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualqur:r órgão ou entidade da Administração Pública

que não tenha partlclpado {!o certame licitatório poderá aderir à ata dede....
registro de preços na condição de não participanl.e, desde que justificada a vantagem da adesão

e demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado.

7,2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro

de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obri8ações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.4, As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quant,tativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para c órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5. O quantitativo decorrente das adesões à atu de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itetn registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

7.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (nDVenta) dias, observado o prazo de vigência da

ata.

7.7. Compete ao órgão não participante os atoi relativos à cobrança do cumprimento, pelo

fornecedor, das obrigações contratualmente assu nidas e à aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório, de eventuais penalidades d(:correntes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias cont( tações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

7.8, O quantitativo reservado para aquisição pekl órgão gerenciador, ór8ãos participantes e não

participantes constam em documento anexo pat-:e integrante desta Ata.

7.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços - ARP da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

qua ntitativo registrado.

8. DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES

RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUII/I, N," 2,121, CENTRC, LIMOEIRO DO NORTE,/CE, CEP 62930-000
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8.1. Os signatárlos desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades

constantes na Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021.

8.2. Caberá ao órgão particlpante, as atribuições que lhe são conferidas.

8.3, O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

8.3.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de

Registro de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos

registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

8,3.2. Fornecer os bens ofertados por preço unitirrio re8istrado nas quantidades indicadas pelos

órgãos ou entidades participantes do Sistema ie Registro de Preços e nos prazos a serem

definidos no instrumento contratual.
8.3.3. Responder no prazo de até 

- 
(-) dias a <,:nsultas do órgão gestor de Registro de Preços

sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).

8.3.4, Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.
8.3.5. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja conduta seja considerada indesr:iável pela fiscalização da contratante.

9. DOS pREçOS REGTSTRADOS E SUAS REVISÔES

9.1, Os preços registrados na Ata de Registro C,r Preços - ARP serão aqueles ofertados nas

propostas de preços da(s) licitante(s) vencedorl(s), bem como consta no anexo desta ARP,

listagem com o cadastro de reserva dos l'c tantes Ílue aceitaram cotar o objeto com preços iSuais

ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequênci)r da classificação do certame, ou a informação

expressa de que não houve licitante que aceitass(: cotar o objeto com preços iguais à da licitante

vencedora.

9.2. As quantidades previstas no Anexo l- Termo de Referência do edital são estimativas

máximas para o período de validade da Atê de Registro de Preços, reservando-se a

Administração Municipal, através do órgão ou entidade participante, o direito de adquirir o

quantitativo que julgar necessário ou mesnto abster-se de adquirir o item especificado.

9,3. Os preços registrados poderão ser revistos ir qualquer tempo em decorrência da redução

dos preços praticados no mercado ou de fato quc eleve os custos dos itens registrados.

9.4. O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado

e adequado ao preço de mercado, sempre que '/-'rificar que o preço registrado está acima do

RUA CEL, ANTÔNIO JOAOUIM, N.O 2.I21, CENTIiO, LIMOEIRO DO NORTFJCE, CEP 62930-000
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preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido.

9.5. Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais

fornecedores classificados, pa ra verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,

e não havendo êxito nas negociações, deverá prrrceder ao cancelamento do item ou da Ata de

Registro de Preços - ARP.

9.6. caso haja redução do preço registrado, o ór::ão ou entidade gerenciador deverá comunicar

aos órgãos e entidades que tiverem formalizaC'r contrato ou instrumento equivalentes, para

que avaliem a conveniência e a oportunidadí: de diligenciar em negociação com vistas à

alteração contratual. 
::

9.7. As alterações dos preços registrados, oriund,:s de suas revisões, serão divulgadas no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP e d ispon ibilizada s d urante a vigência da ata de registro

de preço.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRE(:OS

10.1. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:

10.1.1, Descumprir as condições da Ata de Regisl ro de Preços;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instruÍento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.3. Não aceitar reduzlr os preços registradoi. quando estes se tornarem superiores aos de

mercado;

10.1.4. Fordeclarado inidôneo ou impedido para iicitare contratarcom a Administração Pública;

10.1,5. A pedido do fornecedor, decorrente dr caso fortuito ou força maior, devidamente

comprovados e justificados, e por razão de intert:sse público.

10,2, o cancelamento do reBistro de preço será forma lizado por despacho do ór8ão ou entidade
gerenciadora, assegurado o contraditório e ampla defesa.

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENI'O

u.1. As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de

entrega, obrigações da Admlnistração e do fo,necedor do preço registrado, pagamento e

demais condições da contratação encontram-se ,: efinidos no Anexo I - Termo de Referência do

Edital.

12. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

RUA CEL, ANTÔNIO JOAQUIM, N,O 2,121, CENTII O, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930.000
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12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de

Registro de Preço será de competência do ót'gão gerenciador; nas hipóteses em que o

descumprimento ocorrer nas contratações realizados pelos órgãos participantes e não

participantes caberá ao respectivo órgão a aplica,;ão da penalidade.

12.2. Comete infração administrativa, nos termol; da lei, o fornecedor com preço registrado que

praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei ::ederal ns 14.133, de le de abril de 2021, ou

quando deixar de cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Reglstro

de Preço.

12,3. Serão observados os procedimentos para apuração e aplicação de sanções previstas no

art. 156 da Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021.

12.4. O fornecedor com preço registrado que píaticar ato ilícíto na forma do art. 155 da Lei

Federal ne 14.133, de le de abril de }OZL, estará sujeito, garantido o direlto prévio ao

contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às

respectivas penalidades.

13. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de ... do Estado do Ceará, para conhecer das

questões relacionadas com a presente Ata de;legistro de Preços - ARP que não possam ser

resolvidas pelos meios administrativos

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguil os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

ÓRGÃo

GERENCIADOR
TITUI-AR cPt ASSINATURACARGO

CARGO

TESTEMUNHAS:

7

REPRESENTANTE

TEGAT

DETENTOR(ES)

DO REGISTRO DE

PREçOS

ASSINATURACPF

Nome:

ra
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Nome:

CPF:
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nnrxo úNtco DA ATA DE REGlsrRo DE PREços Ne

MAPA DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Relistro de Preços acima referenciada, celebrada

entre a(o) e os fornet:edores, cujos preços estão a seguir registrados

por item, em face da realização do Pregão Eletrônico ne ......................

FORNECEDOR

M,\RCA VR TOTALQUANT VR UNITITEM ESPECTFICAçÃO UNID

RUA cEL. ANTôNto JoAoutt\,1. N." 2.12'1. cENÍÍ:c, LtMoElRo Do NoRTE/CE, cEP 62930-000
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ANEXO IV - MINUTÂ DO CONTRATO

coN;RAro quE

ruutrtcíplo DE .....

ENTRE SI CETEBRAM O
PoR TNTERMÉDto

EA(ol
ABAIXO

NELE SE

W o
Fls

t)

CONTRATO N9

DA :,ECRETARIA DE .............................,

COT'ÍRATADA

QU..IIFICADOS, PARA O FIM QUE

DECIáRA.

O fuuutCíptO DE ......................, pessoa !urídica de direito público interno, por intermédio da

SECRETARIA DE . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . , inscrita no ChIPJ/MF sob o n.e neste ato

representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) ......... , ínscrito(a)

, com sede na Rua

inscrita no CNPJ/MF sob o ne doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF ne

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as

cláusulas e condições seguintes: 
1

cúUsUtA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LIJGAL

1.1. O presente contrato tem como fundamentl o Edital do Pregão Eletrônico ne.............. e

seus anexos, os preceitos do direito público, e -êi federal ne 14.133, de 01 de abril 2021; Lei

complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2i-06 e suas alteraçôes; no Decreto Municipal ne

..............; e, ainda, outras leis especiais necessátils ao cumprimento de seu objeto.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO OBJETO

2,1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A . DE ACORDO COM AS

no CPF/MF sob o ne ...................., e a

.., ne ...., bairro

ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA DESTE

EDITAL

Subcláusula Primeira - A CONTRATADA fica cbrigada a aceitar nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões no volunre do objeto deste contrato, nos termos da Lei

Federal Ns 74.L33 /2021.

2.2. Vinculam esta contratação, independentem: nte de transcrição:

2.2.1. O Termo de Referência;

2.2.2. O Edital de Licitação;

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM. N.o 2.121. cENTt;o, LlMoElRo Do NoRTgcE, cEP 62930-000
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2.2.3. A Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitãdos

CLÁUSUIÁ TERCEIRA . DO VATOR

3.1. O valor contratualglobal importa na quanti;' de RS

Subcláusula Primeira - No valor a ser pago p;:la execução do objeto deste contrato estão

inclusos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a entrega dos produtos, encargos

sociais, seguros (quando houver), custos de ntão de obra, benefícios diversos, tributos ou

quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre o aludldo objeto.

ctÁusuLA QUARTA - DA EsPEctFtcAçÃo DErAl.l.lADA Dos lrENs

MARCA

cLÁUsUIÁ QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENT/iRIA

5.1. A despesa decorrente desta licitação

......., elemento de despesas: .

r:crrerá à conta da Dotação Orçamentária

cúUsUI.A sExTA. DA FoRMA DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão contratante e

será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo Gestor da contratar:ão, mediante crédito em conta corrente em

nome da CONTRATADA.

6,1.1, A nota fiscal/fatura que apresente incorruções será devolvida à CONTRATADA para as

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir

da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida.

6,2. Não será efetuado qualquer pagamento à CÍ: NTRATADA, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas ,'a licitação.

6,3. É vedada a realização de pagamento antes dir entrega do objeto ou se o mesmo não estiver

de acordo com as especificações do Anexo I - T( 'mo de Referência deste Edital.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

RUA cEL. ANTôNro JoAourM, N.o 2.12r, cENTF.o, LtMoEtRo Do NoRTgcE, cEP 62930400
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6.4,1, Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, o Fundo de Garantia porTempo de S,irviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

6.5, Toda a documentação exigida deverá ser apiisentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticadâ ent cartório. caso esta documentação tenha sido

emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.6. Se o objeto não for executado conforme cr:ndições do Anexo I - Termo de Referência do

edital, o pagamento ficará suspenso até seu recEbimento regular.

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

direito a reajustamento de preços.

cLÁUsUu sÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vígência e de execução do contrêto será de 12 (doze) meses, contado a pârtir da

sua publicação, devendo ser publicado na forma do art.94, da Lei Federal ne 14.L33/2021.

7,1,L. O Wazo de vígência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período flrmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

7.2. A $orÍo}ação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços I-'srmanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.

7.3, O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promc.rida mediante celebração de termo aditivo

7.5. O contrato não poderá ser prorrogado qtrando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou inipedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

cúusurA orrAvA - DA ExEcuçÃo

8.1. A CONTRATADA deverá obedecer para execução do objeto deste contrato as especificações,

os prazos e as condições estabelecidos neste in:trumento e no Anexo l- Termo de Referência

do Edital do Pregão Eletrônico ne ..............,.. o qual passa a inte8rar este instrumento

independentemente de transcrição.

RUA cEL. ANTôNto JoAQUtM, N.o 2.121, cENTRo, LlMoElRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
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8.1. qUANTO À ENTREGA:

8.1.1. Para fornecimento do objeto, o contratado deverá fornecer serviços de forma parcelada,

em conformidade com as quantidades determin3das na ORDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida

pela secretaria solicitante, com as especificaç'5es e local estabelecido, onde o Gestor do

Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida.

8,1.2. O prazo para o início do fornecimento será de 05 (clnco) dias contado a partir do

recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, da

Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qttrl consta a quantidade.

8.1.3. Os atrâsos ocasionados por motivo de forç r maior ou caso fortuito, desde que justificados

até 01 (um) dia Útil antes do término do prazo Je entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não

serão considerados como inadimplemento contrltual.

8,1.4. o objeto deverá ser entregue rigoro:;amente de acordo com as especificações

estabelecidas no ANExO l- TERMO oE REFERÊl{clA deste Edital, bem como na proposta de

preços da empresa vencedora, sendo que a não observância destas condíções, implicará na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

CTÁUSULA NONA . DO RECEBIMENTO

9.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou tenno circunstanciado, para efeito de posterior

verificação da conformidade do objeto com as erpecificações do edital, proposta, da nota de

empenho e do contrato, devendo ser feito por strvidor do órgão gestor/órgão participante do

setor que procederá a conferência.

9'2.DEFlN|T|VAMENTE,medianterecibooutermociÍcunstanciado,apósverificaçãoda
qualidade e da quantidade do objeto, por sr:'rvídor do setor do órgão que procederá a

conferência, certificando-se de que todas as co.-dições, qualidade e quantidade estabelecidas

foramatendidasnostermoscontratuais,sel'ldefeitosouimperfeiçõese,consequente
,."it.ção das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal)' devendo haver rejeição no caso de

desco nform idade.

9.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de enl t ega só serão examinados quando formulados

até o prazo limite do item acima.

9.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos' inclusive transporte'

seguros, frete, impoitos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição

e logística de fornecimento do objeto cotado

RUA CEL, ANTÔNIO JOAQUtM, N,O 2'í 21, CENTIIf, LIMOEIRO DO NORTE/CE' CEP 62930-000
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9.5, Deverá tânto o recibo como o Termo de.Secebimento Definitivo ser apresentado sem

rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito

ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do

recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local do

recebimento;

9.6. O descumprimento de qualquer das determ;ltações constantes dos itens acima, sobretudo

no que diz respeito ao prazo de entrega dos prJdutos, configura inadimplemento contratual,

ensejãndo o cancelamento do contrato, sem ,rrejuízo das sanções administrativas, civis e

crimina is cabíveis.

cúusur-A DÉctMA - DAs oBRTGAçôES DA coúnlreoa

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento

10.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal ne 14.L33/2021, tomando-se por base o

valor contratua l.

10.4. Responsa bíliza r-se pelos danos causado: diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da exei.ução do objeto, não podendo ser arBuido para

efeito de exclusão ou redução de sua respons;iblllda de o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratr;ll.

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondr-'ndo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento

das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e leglslação correlata, aplicáveis ao

pessoal empregado na execução contratual.

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro\ horas.

10.7, Substituir ou reparar o objeto contratual q'-e comprovadamente apresente condições de

defeito ou em desconformidade com as espe,:ificações deste termo, no prazo fixado pela

Secretaria solícitante, contado da sua notificação.

RUA cEL. ANTôNro JoAourM, N.o 2.121, cENTr:io, LtMoErRo Do NoRTUcÉ, cEp 62930-000
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10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições d(: garantla do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

10.9. Providenciar a substituição de qualquer Irofissional envolvido na execução do objeto

contratual cuja conduta seja considerada indeseiível pela Íiscalização da Contratante.

10.10. Entregar o produto, onde o mesmo leverá obedecer às exigências contidas nas

especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou

regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecin ento.

10.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pess<'a jurídica todos os requisitos de habilitação

exígidos na licitação original; sejam mantidas as 'lemais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

10.12. Entregar o produto licitado em conformidade com as especificações técnicas. Na entreBa

deverá ser fornecido manual e demais documentr)s pertinentes ao objeto licitado.

10,13. Serão de responsabilidade exclusiva da e'rtpresa contratada os custos com transporte e

quaisquer outros encargos decorrentes da enl'rega do produto, inclusive da mão de obra

empregada.

cúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÕíJS DA CONTRATANTE

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emlssão da NOTA DE EMPENHO,

11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratuÍÍ, consoante estabelece a Lei Federal ne

14.L33 /202r.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unídade competente, podendo,

em decorrência, solicitar providências da contratida, que atenderá ou justificará de imediato.

11.4. Notificar a contratada de qualquer irreg.laridade decorrente da execução do objeto

contratual.

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contrata,la nas condições estabelecidas neste Termo.

u.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e n(:ste instrumento.

RUA CEL ANTÔNIO JOAOUIM. N,O 2,121, CENTIiO, LIMOEIRO DO NORTÚCE, CEP 62930{00
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11,7. A Administração não responderá por quaist;uer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução rlo presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrênr ia de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordlnados.

cúusUTA DÉqMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCATIZAçÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada pelo gestor e flscalizada pelo Servidor indicado

pela Secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal ne

14.1331202L.

cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA - DAS INFRAçÔES A,DMINI5TRATIVAS E SANçÔES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilíclto na

forma do art. 155 da Lei Federal ns 14.133, de 1e'le abril de 2021, e especialmente quando:

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigÍda para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido sollcitado pelo/a yei,oeto/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveni:lnte devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando etrcerrada a etapa competítiva; ou

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregai a documentação exigída para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar (, contrato ou a ata de registro de preço, ou

aaceitar ou retirar o instrumento equivalente no 'rrazo estabelecído pela Administração;

13.1.2.8. Apresentar declaração ou documenta:ão Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

1.3.1.2.9. Fraudar a licitaçâo

13.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo o- cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

73.L.2.L0.7.

73.L.2.L0.2.

13.1.2.10.3.

73.L.2.LO.4.

13.1.2.10.5.

Agir em conluio ou em desconform i.Jade com a lei;

lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

Praticar atos ilícitos com vistas a fruitrar os obietivos da licitaçãoi

Praticar ato lesivo previsto no art.5'l da Lei n.e 12.846, de 2013.

RUA cEL. ANTôNro JoAQUllr. N.' 2.121, cENTP(), LlMoElRo Do NoRTEJCE, cEP 62930400
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13.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devidoprocesso

legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. Advertência;
13.2.2. Multa;

13.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

13.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 3O/o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinl.a) dias Útels, a contar da comunicação oficial.

13.2.6. As sanções de advertência, impedimrrnto de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
13.2.7. Na aplicação da sanção de multa será far:ultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

73.2.8. A sanção de impedimento de licitar (: contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4s do art. 156 da Lei ne

L4.L33, de 1s de abril de 2O2!, q uando não se justificar a imposição de penalldade mais Brave,

e impedirá o responsável de licitar e contratar no ámbito da Administração PÚblica direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o ót6;ão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

13.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infracões dispostas nos termos do § 5e do art. 156

da Lei ns 14.133, de ls de abril dê 2021, que justttiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção de lmpedimento de licitar e contra:ar, cuja duração observará o prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.2.10. A recusa injustificada do adiudicatário rlm assinar o contrato ou a ata de reSistro de

preço, ou em aceítar ou retirar O instrumelto equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 15.1, caract(rriza o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à decadê rcia do direíto à garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação.

13.2.11. A apuração de responsabilidades ràlacionadas às sanções descritas seguirá os

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1e de abrll de 2023.

8.2.r2. O pagamento das multas não eximirá a :ontratada de ser acionada judicialmente pela

responsabllidade civil derivada de perdas e dano:; junto à contratante, decorrentes das infrações

porventura cometidas, inclusive pela inobservâricia do disposto na Lei L3.7O9l2Ot8 (LGPD), na

forma abaixo estipuladas:

RUA CEL, ANTÔNIO JOAQUIM, N,Ô 2,12't, CENTII), LIMOEIRO DO NORTE/CE' CEP 62930-000
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13.2.L2.7. Multa de 20% (vinte por cento) sobrc o valor total do CONTRATO, na hipótese de

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra

irregularidade havida no cumprimento do CoNTRATO, por culpa da CONTRATADA.

73.2.72.2. Multa de ],.O% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de

descumprimento da obrigação de zelo no tratanrento dos dados pessoais da pessoa natural

vlnculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento

específico e destacado por termo de comprr-'misso, ou outra irreBularidade havida no

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTúATADA.

13.12.13. Nenhuma sanção será aplicada sem g )rantia da ampla defesa e do contraditório, na

forma da lei.

CLAUSUIA DÉCIMA QUARTA. DA FRAUDE E DÀCORRUPçÃO

14.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de

contrataçâo e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;
b) "PRÁTICA FRAUDUTENTA": a falsificação ou or)lissão dos fatos, com o objetivo de Influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrirto;

c) "PRÁflCA CO1USIVA": esquematizar ou estab : lecer um acordo entre duas ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-coi)petitivos;
d) "PRÁTlcA coERclTlvA": causar dano ou am(]açar causar dano, direta ou indiÍetamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar:;ua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato;

e) "PRÁTlcA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer decla rações fa lsas aos representantes do ot1ía nismo fina nceiro multilateral, com o obietivo

de impedir materialmente a apuração de alega< ões de prática prevista, deste Edital; (ii) atos

cuja intenção seja impedir materialmente o e::ercício do direlto de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

CúUSUI.A DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES L)O CONTRATO

15.1. Compete a ambas as partes, de comun, acordo, salvo nas situações tratadas neste

instrumento, na Lei Federal Ne 14.133/2021e enr.outras disposições legais pertinentes, reallzar,

via termo aditivo, as alterações contratuais que iulSarem convenientes.

RUA cEL. ANTÔNIo JoAoUIM, N,O 2,121, CENT: O, LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930.000
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cr.Áusuu DÉcrMA sExrA - DA puBLrcAçÃo

16.1. A publicação resumida do presente contratc será feita no Portal Nacionalde Contratações

Públicas - PNCP, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela

CONTRATANTE, nos termos do art.94 da Lei Fedt:ral ne L4.733/2027.

cúUsuu DÉOMA SÉTIMA. DA RESCISÃO

17.1. Constituem motivos incondicionais para r"escisão do contrato as situações previstas no

artigo 137, 138, e 139, da Lei Federal Ne 74.133/202L.

cLÁusur-A DÉctMA orrAvA - Dos cAsos FoRTUlTos, DE FoRçA MAIOR OU

oMtssos

18.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados

por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou omissos,

ocorrências eventuais cuja solução se buscará me(liante acordo interpartes.

cúusuu DÉcrMA NoNA - DAs DtspostçÔEs FthlAls,

19.1. A Ad ministração da CONTRATANTE analisar i, julgará e decidirá, em cada caso, as questões

aluslvas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou

omissos.

Subcláusula Primeira - Para os casos previsto:; no "caput" desta cláusula, a CONTRATANTE

poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e

fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.

Subcláusula Segunda - As exceções aqui referencladas serão sempre tratadas com máxima

cautela, zelo profissional, senso de responsabil:dade e ponderação, para que ato de mera e

excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo Jbietivo final é o de atender tão-somente ao

interesse público, não seja interpretado como rêgra contratual.

Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita

execução do presente contrato, fica desde já conlpelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e

de imediato, qualquer alteração no endereço ou lro telefone da empresa.

Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerâncias en1.€ as partes não importarão em novação de

qualquer uma das cláusulas ou condições estaí iídas neste contrato, as quais permanecerão

íntegras.

cúusulÁ vrGÉsrMA - Do FoRo

RUA cEL. ANTôNto JoAourM, N.ô 2.í2í, cENTRo, LrMoEtRo Do NoRTE/cE, cEp 62930-000
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20.1. Fíca eleito o Foro do Município d" .........., ....., Estado do Ceará, para dirimir quaisquer

questões decorrentes da execução deste contr?i:o, que não puderem ser resolvidas na esfera

administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavre' o presente contrato, que está visado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual :;e extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma,

para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

-Ce, .... de de 202...

01

Nome do Ordenador de Despesas da

SEcRETARIA DE ...........
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do Representa nte

NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

Nome:

CPFlMF

)2.
Nome:

. cPFlMF

\

RUA cEL. ANTôNto JoAQUIM, N.o 2.12í, cENTt«), LlMoElRo Do NoRTE/cE, cÉP 62930-000
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ANExo v - MoDEt-o oe oecmReçÃo REIATIvA Ao TRABALHo DE EMPREGADo MENoR

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Local e data

À

Comissão de Contratações - Prefeitura Municipalde
Ref.: Pregão Eletrônico ne

Prezados Senhores,

......, ínscritâ no C',lPJ ne.... ..........., por intermédio de seu

reprêsentante legal o(a) s(a) portador (a) da Carteira de ldentidade

n9... ... e do CPF ne DECLARA, para fins do disposto no inciso

Vl do at. 68 da Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescida pela Lei ns 9-854' de 27

de outubro de 1999, que não empre8a meno'de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

periBoso ou insalubre e não emprega menor de ,6 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

(DATA)

(NOME: Represcntante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a resralva acima)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

F

J,
Rubrica
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ANEXO VI - MODETO DE DECTARAçÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPçÃO

(EM PAPEL TIMBRA.)O DA LICITANTE)

DEcLARt çÃo

(NOME DA LICITANTE), declara para os devi'los fins que como licitante observará e,

eventualmente contratado observará e fará obs,.rvar pelos fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, a prática do mais altc'padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objet r contratual.

l- Para os propósltos desta declaração, definem,se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber o,l solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação ie servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) '.prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prl:postos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em nívels artificiais e não-competitivos; ,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçâr causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lícitatório ou

afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alt:rrar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organi.lmo financeiro multilateral, com o obietivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçõe::de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exer:ício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou it)teBral, por organísmo financeiro multllateral,

medlante adiantamento Ou reembolso, este org.lnismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, in,jefinidamente ou por prazo determinado, para

a outorga de contratos financiados pelo Organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou poi meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivi'; ao participar da licitação ou da execução um

contrato fi nanciado pelo organismo.

lll - considerando os propósitos das cláusulas acilra, a licitante vencedora, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo finan,:eiro multilateral, medlante adiantamento ou

reembolso, permitlrá que o organismo financeirrr e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do Cont, lto e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do Contrat'i.

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM. N,O 2,121. CENT::O, LIMOEIRO DO NORTEJCE, CEP 62930-000
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......,..... de .. de 202...

(Nome represe''.tante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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